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PROPOSTA ATUALIZADA 
  

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00012/2025 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O 

TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA–PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE 

MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H. 

  

PROPONENTE: ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIAO – ACG 

CNPJ nº 11.470.807/0001-04 

TV DA CONCEICAO, 09 – ******** 

CENTRO - GOIANA - PE - 55900–000  

(81) 8805-1099 

glaucoantonio37@yahoo.com.br 

  

Prezados Senhores, 

  

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante 

o processo licitatório, bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final 

do referido certame - Inexigibilidade nº IN00012/2025 -, produziu-se o seguinte resultado que 

representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO 

BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL 

CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA–PB EM PRAÇA 

PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 

2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H 

UND 1 25.000,00 25.000,00 

  Total: 25.000,00 

  

Ibiara - PB, 13 de Fevereiro de 2025. 

  

  

  

ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIAO – ACG 

11.470.807/0001-04 
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PARECER jurídico

Ementa: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA
MUSICAL. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
FESTIVIDADES TRADICIONAL. FESTIVIDADES

CARNAVALESCA. SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA. CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA
PÚBLICA. Artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021.
CONDIÇÕES FAVORÁVEIS.

I. DO RELATÓRIO:

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e jurídicos quando a
possibilidade de realizar procedimento de contratação direta através de inexigibilidade de licitação com
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do seu art. 53, § 1°.

2. A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo em apresso, que são:

❖ CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N® 00012/2025.

❖ PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 25021 lINOOO 12.

❖ OBJETO: Contratação de show artístico do cantor Alberto Bakana e banda para abrilhantar
o tradicional carnaval do município de Ibiara-PB em praça pública, com apresentação no
dia 02 de março de 2025, show com duração de 2h.

3. Na oportunidade vem a Secretaria Municipal dc Cultura e Turismo requerer a contratação em

tela,motivo pelo qual aportam os autos, nesta, para análise jurídica, nos termos do inciso II do art. 74 da

Lei n° 14.133/2021.

4. Destarte, ressalta-se que o exame da matéria posta em debate restringe-se aos seus aspectos

exclusivamente jurídicos, excluídos da análise qualquer questão técnica ou econômica, notadamente

quanto à conveniência e oportunidade inerentes a qualquer acordo/ajuste, devendo a autoridade

competente se municiar de todas as cautelas para que os atos do processo sejam prestados apenas por

quem de direito.

5. Outro ponto que não diz respeito a esta consulta jurídica é quanto a análise do cache a

sercorrespondido a empresa contratada. Isto implica em análise adaministrativa, tanto pelo montante,

quando pela previsão de preços desproporcionais.
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6. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO;

7. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e
possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

8. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n® 14.133/2021, é inexigível a licitação quando

houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casosde:
(...)

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública;

9. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda tomou mais objetivos e precisos os requisitos

necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que aclarou contratação

direta, por inexigibilidade de licitação, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo".

10. Entretanto, a nova lei incorporou a Jurisprudência, Já fi rmada, especialmente no âmbito dos

Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão ^'empresário exclusivo". Nesse intento, o

parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe:

Art. 74. (...)

(...)

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa fiisica ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e
contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou
local específico.

11. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021)

constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter (líipiulativo, a
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realização de contratticão diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a

demonstração de consagração do artista perante a crítica especializadaou opinião pública.

12. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exigeque

a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo.

13. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, apesar de que, no

caso em concreto, a contratação será realizada diretamente com o artista.

14. Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) deve ser
comprovada por meio de ''contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico'". Tratando-se de negócio jurídico de agenciajnento
e/ou representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é
o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fím.
15. É por meio desses documentos oue a Administração Pública tomará conhecimento acerca da
remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito

territorial, bem como se o contrato é vigente.

16. No que diz respeito à segunda paile do raciocínio, nota-se a presença da conjunção "ow" no inciso

II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do

artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião

pública).

17. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen Filho:

'Y-J deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da

opinião piiblica ou da critica especializada. Tal se destina a evitar contratações

arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências

totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de qualquer virtude.

Exige-se que ou a critica especializada ou a opinião pública reconheçam que o

sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte."

18. Por sua vez, Ronny Charles (12^ ed. revisada, ampliada e atualizada — São Paulo: Ed. Juspodivm,

2021. Pág. 393) faz alerta importante sobre esta hipótese de contratação direta e explica que

inviabilidade de competição não deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas

de uma impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa

espécie de contratação:

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o da inviabilidade

do procedimento de competição, sob pena de se quebra * \) parâmetro
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interpretativo capaz de permitir, ao aplicador do direito, a correta compreensão

do que intentou o legislador. Essa conclusão o levará a constatar, diante do caso

concreto, a viabilidade de caracterizar, como inexigível ou não, situações não

previstas no elenco do artigo 74, que sabemos não é exaustivo.

Nesta feita, o pressuposto para que profissional do setor artístico seja

contratado, através da inexigibilidade licitatória, é a inviabilidade de se realizar

uma escolha minimamente objetiva do serviço almejado, bem como o fato de ser

pouco provável que um artista, consagrado pela opinião pública, submeta-se a

um certame para sua contratação. Pensando desta forma, passaremos a ter uma

adequada leitura deste inciso, não restando dúvida de que tal inviabilidade não

deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de uma

impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção

dentro dessa espécie de contratação, dada a subjetividade natural ao gosto pelas

artes. Some-se a isso a necessidade de consagração pela crítica especializada ou

pela opinião pública e, então, poderemos ter uma idéia correta acerca da

aplicação dessa hipótese de contratação direta.

O que não se pode é admitir que sejam feitas contratações de artistas sem

consagração relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso II, do

capuí, do artigo 74, pelo simples fato de serem profissionais do setor artístico.

Com base nesse raciocínio equivocado, favorecido pela omissão de alguns

órgãos de controle, são diariamente contratados artistas e bandas musicais de

todos os tipos e gostos, por valores que variam de acordo com o interesse do

gestor ou de espúrios ''acordos empresariais". São comuns as denúncias de

contratações de um mesmo grupo musical, com valores totalmente destoantes,

fato aberrante sobre o qual se omitem algumas autoridades.

19. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores ou

veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade de

licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico

éaquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade.

20. Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes de iomaise

revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a popularidade do

futuro contratado.

21. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (ai-t. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/202|\) ofertado pelo
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22. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado por aquele

artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em

outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da

Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em

eventos particulares como em eventos custeados por verba pública.

23. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da Lei n°

14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais

providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

24. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que compreende

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a

seguir:

Art. 72. O proces.io de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

a. - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

b. - estimativa de despesa, que deverá ser calculada naforma estabelecida no
art. 23desta Lei;

c. - parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos;

d. - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com ocompromisso a ser assumido;

e. - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação equalificação mínima necessária;

f - razão da escolha do

contratado;

g. -Justificativa de preço;

VIU - autorização da autoridade competente.

Parágrafo iinico. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônicooficial.

25. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo'
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26. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, II, da Lei n°

14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem ou

serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino,

cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução

do serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.

27. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração Pública

contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à presença dos

requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso 111 do art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

28. Devo alerta a esta administração quanto as orientações emanadas do Tribunal de Contas do

Estado da Paraiba quanto a celebração de eventos. A principio o TOE aborda que os gestores

municipais devem observar, ante a realização de envetos o cumprimento de algumas

responsabilidades mediante Ofício Circular if 03/2025:

o Tribunal destaca que a realização de eventos com fínaneiamento público deve
ocorrer apenas nas situações cm que haja tradição, incremento de receitas
decorrentes de atividades turísticas ou outro interesse público relevante. Em
cenários de calamidade pública ou emergência, o prefeito deve abster-se de
promover festividades, conforme estabelece o artigo 2°, §1° da Resolução
Normativa TC n° 03/2009.

Recomendações - O oficio recomenda que os prefeitos informem ao TCE-PB,
dentro dos prazos e requisitos estabelecidos nas Resoluções Normativas RN-TC
03/2009, 01/2013 e 07/2015, as despesas com festividades. O objetivo é
assegurar que esses gastos não comprometam o cumprimento das demais
obrigações financeiras, como pagamento de salários, investimentos em áreas
essenciais como educação, saúde e assistência social, e o cumprimento das
responsabilidades previdenciárias.

"É importante que os gestores estejam atentos às resoluções". A medida visa
preservar os recursos públicos e garantir a boa e regular gestão das finanças
municipais, conforme os princípios de transparência e responsabilidade fiscal.

O Presidente do TCE-PB, Conselheiro Fábio Túlio Nogueira, reforça que a
fiscalização do Tribunal busca proteger a sociedade c garantir que os recursos
públicos sejam aplicados de maneira eficiente e responsável.

29. As recomendações deverão ser cumpridas sob penas de acplicação de penalidades

destacadas pela corte de contas. Outro dever a ser cimprido pelo município é o cumprimento de

prestação de contas pos realização de eventos.
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III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS

REQUISITOS LEGAIS

30.Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de que a

futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei.

31. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada por

meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange

aos processos de contratação direta, a Lei n" 14.133/2021 assim dispõe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

[■■]

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínimanecessária:C2r'\í'c'\)

32.0 art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suficientes para denionsmar a
capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e

trabalhista;

IV - econômico-financeira.

33. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o exercício

da atividade que se pretende dela contratar.

34. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista

da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n® 14.133/2021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a

verificação dos seguintes requisitos:

I  - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

rv/'
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Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V  - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição
Federal.

35. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores dificuldades. São

aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitação/contratação pública e que se

encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em

questão.

36. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a

contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho

motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e

parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21).

37. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que autoriza

a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n°l 4.133/2021 para

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

38. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pelalei,

a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termosdo

caput, do artigo 74, da Lei n" 14.133/2021.

IV. DA CONCLUSÃO:

39.Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela secretaria municipal interessada,
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bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação

pretendida, com fulcro no artigo 74» inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

40. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente

juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da

decisão adotada.

41. Este é o parecer, submetido as considerações e críticas superiores.

Ibiara -PB, 13 de fevereiro de 2025.

OAB/p®
5

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Asscssoría Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

GABINETE DA PREFEITA

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretária de Cultura e Turismo.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74,
inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL
CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE
2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra:

Lei Federal n** 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação.

Ibiara - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

/íüMrj/mÁb iJmha.&áJn
LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA

Prefeita Constitucional

Rua Prefeito Antônio Ranialho Dlniz, 26, Centro, Ibiara
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VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTI3TÍC0 DO CANTOR
ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR. O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM
PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Fevereiro de 2025.

CODIGO J _ _ DESCRIÇÃO DO ITEM
i  ÍCONTRATAÇAO de SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO

^BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL
CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO De!
:2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H I

UNIDADE 1 QUJ^ID^E , P. ̂ITARIO :
UND 1'. 25.000,00

P^ TOTAL I
' 257dÓ0; ÒOl

5 ,^00 0/ .údj

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 25.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Início: 20 (vinte) dias

Conclusão: 3 (três) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e ccncluidas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Run Prefeito Antônio Rnmniho Dinlz, 26, Centi/< , I|>iara - PB
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www.ibíara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: 482D.4A3C.E498.C227.9F88.CB3A.CECF.4702. 
Estimativa da despesa. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:04. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

13

13



PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARA"
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

4.8.Caso o Índice estabelecido para reajustamente venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamente do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Ibiara - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

ao BESERRA Dlí' OLIVEU

:CRETÁRI0 MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa; CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO
CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-
PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA
PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM
APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4. Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

r código " T" " " "'"bESÓM"Ó^~Do' 'lTÊM " " UNÍDMJÊ" í QUANTIDADE
\ ETP 1 'contratação DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA UND j li
í  ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA í
;  'PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE i :
!  Í2H ' ' ^

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

Início: 20 (vinte) dias;

Conclusão: 3 (três) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária
e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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6.Relação entre a dexnanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização
de novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR
ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM

PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H. Salienta-
se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
Nesse mesmo dlapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21,
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,

da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento
em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 25.000,00.

10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR
ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM

PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H. Entende-se
que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução
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De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuizo da economia de
escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com
vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo minimo.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a
impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo
item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realização de subcontrataçào.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO
BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto.

15.Conclusão
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Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Ibiara - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

áoAgcma Jyiüuwa ÁX/íoimx.
Egiivãna Maifema de Sousa ^
Secretaria Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO
BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA
PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM
APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO I _ DESCRIÇÃO DO ITEM [ UNIDADE : QUANTIDADE '
DFD 1 icONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO "dÕ CANT0R~~ÃLBERT0 BAKANA "e "bÃNDA " PARA UND ^ 1'

lABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA' ;
.PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE
|2H

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:
4.2.1.Inicio: 20 (vinte) dias;

4 . 2.2.Conclusão: 3 (três) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO
CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-

PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
5.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
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inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o Índice de atualização de preços
correspondente.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 25.000,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR
ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM

PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21.

Ibiara - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

rfo ipjAtx
Egilvana Maiana de Sousa

Secretaria Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O
TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE
MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica
-  CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O
TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE
MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçào dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a
seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO SERVIÇO

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis são:

coDiGO i discrimin;^:^ _
1  CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO 00 CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA AB

OBS_ XRTIDADE 1 QUMJTIDWJEj
. . . ; UNO 1 l!

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Ibiara - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

fílolo/na fjj Ácmx
Eqilvana Mai-ana de Sousa ^Egilvana

Secretaria Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTI3TÍC0 DO CANTOR
ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR. O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM
PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Fevereiro de 2025.

CODIGO J _ _ DESCRIÇÃO DO ITEM
i  ÍCONTRATAÇAO de SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO

^BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL
CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO De!
:2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H I

UNIDADE 1 QUJ^ID^E , P. ̂ITARIO :
UND 1'. 25.000,00

P^ TOTAL I
' 257dÓ0; ÒOl

5 ,^00 0/ .údj

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 25.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Início: 20 (vinte) dias

Conclusão: 3 (três) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e ccncluidas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
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4.8.Caso o Índice estabelecido para reajustamente venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamente do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Ibiara - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

ao BESERRA Dlí' OLIVEU

:CRETÁRI0 MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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PARECER jurídico

Ementa: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA
MUSICAL. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
FESTIVIDADES TRADICIONAL. FESTIVIDADES

CARNAVALESCA. SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA. CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA
PÚBLICA. Artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021.
CONDIÇÕES FAVORÁVEIS.

I. DO RELATÓRIO:

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e jurídicos quando a
possibilidade de realizar procedimento de contratação direta através de inexigibilidade de licitação com
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do seu art. 53, § 1°.

2. A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo em apresso, que são:

❖ CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N® 00012/2025.

❖ PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 25021 lINOOO 12.

❖ OBJETO: Contratação de show artístico do cantor Alberto Bakana e banda para abrilhantar
o tradicional carnaval do município de Ibiara-PB em praça pública, com apresentação no
dia 02 de março de 2025, show com duração de 2h.

3. Na oportunidade vem a Secretaria Municipal dc Cultura e Turismo requerer a contratação em

tela,motivo pelo qual aportam os autos, nesta, para análise jurídica, nos termos do inciso II do art. 74 da

Lei n° 14.133/2021.

4. Destarte, ressalta-se que o exame da matéria posta em debate restringe-se aos seus aspectos

exclusivamente jurídicos, excluídos da análise qualquer questão técnica ou econômica, notadamente

quanto à conveniência e oportunidade inerentes a qualquer acordo/ajuste, devendo a autoridade

competente se municiar de todas as cautelas para que os atos do processo sejam prestados apenas por

quem de direito.

5. Outro ponto que não diz respeito a esta consulta jurídica é quanto a análise do cache a

sercorrespondido a empresa contratada. Isto implica em análise adaministrativa, tanto pelo montante,

quando pela previsão de preços desproporcionais.

Parecer Jurídica - Página 1 de 9 263®"^
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6. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO;

7. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e
possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

8. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n® 14.133/2021, é inexigível a licitação quando

houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casosde:
(...)

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública;

9. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda tomou mais objetivos e precisos os requisitos

necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que aclarou contratação

direta, por inexigibilidade de licitação, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo".

10. Entretanto, a nova lei incorporou a Jurisprudência, Já fi rmada, especialmente no âmbito dos

Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão ^'empresário exclusivo". Nesse intento, o

parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe:

Art. 74. (...)

(...)

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa fiisica ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e
contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou
local específico.

11. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021)

constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter (líipiulativo, a
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realização de contratticão diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a

demonstração de consagração do artista perante a crítica especializadaou opinião pública.

12. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exigeque

a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo.

13. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, apesar de que, no

caso em concreto, a contratação será realizada diretamente com o artista.

14. Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) deve ser
comprovada por meio de ''contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico'". Tratando-se de negócio jurídico de agenciajnento
e/ou representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é
o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fím.
15. É por meio desses documentos oue a Administração Pública tomará conhecimento acerca da
remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito

territorial, bem como se o contrato é vigente.

16. No que diz respeito à segunda paile do raciocínio, nota-se a presença da conjunção "ow" no inciso

II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do

artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião

pública).

17. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen Filho:

'Y-J deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da

opinião piiblica ou da critica especializada. Tal se destina a evitar contratações

arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências

totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de qualquer virtude.

Exige-se que ou a critica especializada ou a opinião pública reconheçam que o

sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte."

18. Por sua vez, Ronny Charles (12^ ed. revisada, ampliada e atualizada — São Paulo: Ed. Juspodivm,

2021. Pág. 393) faz alerta importante sobre esta hipótese de contratação direta e explica que

inviabilidade de competição não deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas

de uma impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa

espécie de contratação:

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o da inviabilidade

do procedimento de competição, sob pena de se quebra * \) parâmetro
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interpretativo capaz de permitir, ao aplicador do direito, a correta compreensão

do que intentou o legislador. Essa conclusão o levará a constatar, diante do caso

concreto, a viabilidade de caracterizar, como inexigível ou não, situações não

previstas no elenco do artigo 74, que sabemos não é exaustivo.

Nesta feita, o pressuposto para que profissional do setor artístico seja

contratado, através da inexigibilidade licitatória, é a inviabilidade de se realizar

uma escolha minimamente objetiva do serviço almejado, bem como o fato de ser

pouco provável que um artista, consagrado pela opinião pública, submeta-se a

um certame para sua contratação. Pensando desta forma, passaremos a ter uma

adequada leitura deste inciso, não restando dúvida de que tal inviabilidade não

deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de uma

impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção

dentro dessa espécie de contratação, dada a subjetividade natural ao gosto pelas

artes. Some-se a isso a necessidade de consagração pela crítica especializada ou

pela opinião pública e, então, poderemos ter uma idéia correta acerca da

aplicação dessa hipótese de contratação direta.

O que não se pode é admitir que sejam feitas contratações de artistas sem

consagração relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso II, do

capuí, do artigo 74, pelo simples fato de serem profissionais do setor artístico.

Com base nesse raciocínio equivocado, favorecido pela omissão de alguns

órgãos de controle, são diariamente contratados artistas e bandas musicais de

todos os tipos e gostos, por valores que variam de acordo com o interesse do

gestor ou de espúrios ''acordos empresariais". São comuns as denúncias de

contratações de um mesmo grupo musical, com valores totalmente destoantes,

fato aberrante sobre o qual se omitem algumas autoridades.

19. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores ou

veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade de

licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico

éaquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade.

20. Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes de iomaise

revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a popularidade do

futuro contratado.

21. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (ai-t. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/202|\) ofertado pelo
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22. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado por aquele

artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em

outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da

Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em

eventos particulares como em eventos custeados por verba pública.

23. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da Lei n°

14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais

providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

24. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que compreende

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a

seguir:

Art. 72. O proces.io de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

a. - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

b. - estimativa de despesa, que deverá ser calculada naforma estabelecida no
art. 23desta Lei;

c. - parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos;

d. - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com ocompromisso a ser assumido;

e. - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação equalificação mínima necessária;

f - razão da escolha do

contratado;

g. -Justificativa de preço;

VIU - autorização da autoridade competente.

Parágrafo iinico. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônicooficial.

25. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo'
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26. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, II, da Lei n°

14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem ou

serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino,

cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução

do serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.

27. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração Pública

contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à presença dos

requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso 111 do art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

28. Devo alerta a esta administração quanto as orientações emanadas do Tribunal de Contas do

Estado da Paraiba quanto a celebração de eventos. A principio o TOE aborda que os gestores

municipais devem observar, ante a realização de envetos o cumprimento de algumas

responsabilidades mediante Ofício Circular if 03/2025:

o Tribunal destaca que a realização de eventos com fínaneiamento público deve
ocorrer apenas nas situações cm que haja tradição, incremento de receitas
decorrentes de atividades turísticas ou outro interesse público relevante. Em
cenários de calamidade pública ou emergência, o prefeito deve abster-se de
promover festividades, conforme estabelece o artigo 2°, §1° da Resolução
Normativa TC n° 03/2009.

Recomendações - O oficio recomenda que os prefeitos informem ao TCE-PB,
dentro dos prazos e requisitos estabelecidos nas Resoluções Normativas RN-TC
03/2009, 01/2013 e 07/2015, as despesas com festividades. O objetivo é
assegurar que esses gastos não comprometam o cumprimento das demais
obrigações financeiras, como pagamento de salários, investimentos em áreas
essenciais como educação, saúde e assistência social, e o cumprimento das
responsabilidades previdenciárias.

"É importante que os gestores estejam atentos às resoluções". A medida visa
preservar os recursos públicos e garantir a boa e regular gestão das finanças
municipais, conforme os princípios de transparência e responsabilidade fiscal.

O Presidente do TCE-PB, Conselheiro Fábio Túlio Nogueira, reforça que a
fiscalização do Tribunal busca proteger a sociedade c garantir que os recursos
públicos sejam aplicados de maneira eficiente e responsável.

29. As recomendações deverão ser cumpridas sob penas de acplicação de penalidades

destacadas pela corte de contas. Outro dever a ser cimprido pelo município é o cumprimento de

prestação de contas pos realização de eventos.
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III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS

REQUISITOS LEGAIS

30.Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de que a

futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei.

31. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada por

meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange

aos processos de contratação direta, a Lei n" 14.133/2021 assim dispõe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

[■■]

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínimanecessária:C2r'\í'c'\)

32.0 art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suficientes para denionsmar a
capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e

trabalhista;

IV - econômico-financeira.

33. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o exercício

da atividade que se pretende dela contratar.

34. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista

da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n® 14.133/2021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a

verificação dos seguintes requisitos:

I  - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

rv/'
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Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V  - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição
Federal.

35. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores dificuldades. São

aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitação/contratação pública e que se

encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em

questão.

36. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a

contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho

motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e

parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21).

37. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que autoriza

a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n°l 4.133/2021 para

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

38. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pelalei,

a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termosdo

caput, do artigo 74, da Lei n" 14.133/2021.

IV. DA CONCLUSÃO:

39.Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela secretaria municipal interessada,
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bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação

pretendida, com fulcro no artigo 74» inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

40. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente

juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da

decisão adotada.

41. Este é o parecer, submetido as considerações e críticas superiores.

Ibiara -PB, 13 de fevereiro de 2025.

OAB/p®
5

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Asscssoría Jurídica
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR 0
TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE
MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a conçatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
13 122 1017 2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
13 392 1015 2095 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ibiara - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

arJâKÀ.IVEIRA

Secretário''Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
w>vw. ibiara. nb.gov. br

CiNPJ 08.943.268/0001-79
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 16:04:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23203/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara
Número da Licitação: 00012/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 13/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Ibiara
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 25.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA
ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM
APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 25.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ASSOC. DAS AGREM. E MOV. FOLCLÓRICOS, CULT. E
CARNAVALESCO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11.470.807/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6f09dc131f9dff3ff13332d39c5de188

Autorização da autoridade competente Sim 3973188b6ec01b847c1e130db3943c9b

Estimativa da despesa Sim 482d4a3ce498c2279f88cb3acecf4702

Estudo Técnico Preliminar Sim 08d9cd8a744de60e365e56bf7213d8f1

Formalização de demanda Sim f04bd075086f4dacc3737db2f92fb7d2

Justificativa de preço Sim 482d4a3ce498c2279f88cb3acecf4702

Justificativa para a escolha do contratado Sim 6f09dc131f9dff3ff13332d39c5de188

Previsão Orçamentária Sim c6bfc7bff62f5f3fd1328eacfe1e76b3

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ASSOC. DAS AGREM. E MOV.
FOLCLÓRICOS, CULT. E CARNAVALESCO

Sim dcc9496ccbf6b98a4504fc6998c7fc6c
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

INEXIGIBILIDADE Nº IN00012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250211IN00012 

  

CONTRATO Nº: 00032/2025-SDC 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIARA E ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIAO – ACG, PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Antonio 

Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ nº 08.943.268/0001-79, neste ato representada 

pela Prefeita Lucineide Vieira Pereira, Brasileira, Casada, Servidora Pública, residente e 

domiciliada na Rua Leonam Rodrigues, SN - Casa - Centro - Ibiara - PB, CPF nº 043.558.784-65, 

Carteira de Identidade nº 2492382 SSDS, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIAO – ACG - TV DA CONCEICAO, 09 - CENTRO - GOIANA - PE, 

CNPJ nº 11.470.807/0001-04, neste ato representado por Glauco Antonio Neves Menezes, 

Brasileiro, CPF nº 464.029.694-00, Carteira de Identidade nº 3043941 SDDS/PE, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2025, processada nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, 

às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº IN 00012/2025 - 02, de 13 

de Fevereiro de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E 

BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA–PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM 

APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 

regime de empreitada por preço unitário. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL 

REAIS). 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO 

BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL 

CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA–PB EM PRAÇA 

PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 

2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H 

UND 1 25.000,00 25.000,00 

  Total: 25.000,00 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
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no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

13 122 1017 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

13 392 1015 2095 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: 20 (vinte) dias; 

b - Conclusão: 3 (três) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 

para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
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objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
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dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Conceição. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Ibiara - PB, 13 de Fevereiro de 2025. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

Prefeita Constitucional 

043.558.784-65 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIAO – ACG 

GLAUCO ANTONIO NEVES MENEZES 

464.029.694–00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARA
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL
CARNAVAL DO MUNICiPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA. COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM
DURAÇÃO DE 2H. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n® IN00012/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:
10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 13 122 1017 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO 13 392 1015 2095 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT
N® 00032/2025 - 13.02.25 - ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG - R$ 25.000,00.

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB
cpl@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E
BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE
IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE
2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de
Licitação n" IN00012/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 10.000
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 13 122 1017 2062
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 13
392 1015 2095 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 3390.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT N» 00032/2025 -
13.02.25 - ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG - R$ 25.000,00.
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE IBIARA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO
CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA

ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO

MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM
APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW
COM DURAÇÃO DE 2H. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade de Licitação n® INOOO12/2025. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de Impostos: 10.000 SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 13 122 1017 2062

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO 13 392 1015 2095 PROMOÇÃO DE
EVENTOS CULTURAIS 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final
do exercício financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT N® 00032/2025 - 13.02.25
- ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO -

ACG - R$ 25.000,00

Publicado por:
Leticia Hellen Marques Rodrigues
Código Identificador:682824BD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 18/02/2025. Edição 3810
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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GABINETE 

KIT PREFEITA 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

2025-2028 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB 
ww.ibiara.pb.gov.br 
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ATA DA SESSÃO SOLENE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, nx; 
prédio sede da Camara Municipal de Ibiara (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessdo Solene de 
posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 
Vereador EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568- 01) e secretariada pela 
Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS 
PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES 
PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA -« VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 043.558.784- 
65 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, cleitos e diplomados pelo 
Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, 
respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). 
Após o cumprimento de todas as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso 
nos termos do art. 28 da Lei Organica Municipal. Em seguida, foi à sessão suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta 

lida, discutida e aprovada à unanimidade, a qual, vai assinada pelo Presidente da Camara, pelos 
demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Istêneo Tavares 
Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

EoDEMAR NUNES ROBRIGURS L/lj%%%v%fi%@fié%% 
Presidente (PL) Prefeita 

. / e 

/ “kÁÉWº*/M'(( LAK ot 3{{4// 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO SEBASTIAO HAMILTON PALITO 

1 Secretana Vice-Prefeito 

am oA dedamo f L Ldl 
DAMIÃO ALVES DE SO NCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 

Vereador (PL) Vereador (MDB)
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FRANCISCO FRA,' ó R DE CARVALHO /%H% AL Esfi%ím 
Vereador (PL) Vereador (PL) 

Q8 iy o s MARGAKIDA KAMALHO DE SOUSA MIT ENY ALEXANDRE DE LIMA 
Vereadora (MDB) Vereadora (Unido Brasil) 

% 7 
VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE  ILO ISTENBO/TAVARES RAMALHO 

Vereadora (PL) OAB/PB 19.227 

A 
WAST ION VITORINO 

OAB/PB 23.561 

Rua Antônio Gonzaga, 683 - Centro - GEP: 58970-000 - Conceição - PB 
FonelFax (83) 3453-2274 - nicebragat2@gmailcom 
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TERMO DE POSSE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, no 
prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presença 
dos Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, sob a Presidência do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE 
LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE 
VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT (CPF 
338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de 
Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades regimentais e 
legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei Orgénica Municipal. Em seguida o 
Presidente declarou ambos empossados nos cargos de Prefeita e Vice-Prefeito do municipio de 
Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1º Secretaria, 

lavrei o presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Camara, pelos 

demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares 

Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

},,‘A,(WD 1 mç CUDEMAR NUn RUDREGÇÃO bw\ AA cenetos K'W 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES JOSEFA JANAINA PEREIRA F 

Presidente (PL) 1º Secretária / 

aaac i _)7/ /Já L VEA ÉIZÉÃ( ASTAOH LTON PAPITOT 
Prefeita V:ce-Prefe!to 

Y00 AN da SAuino WWLÁWÁÁ«L— 
DAMIAO ALVES DE SOUSA FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 

Vereador (PL) Vereador (MDB)

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: 8852.FEBF.9A0E.3942.FB7B.9DBD.9075.A2FC. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:09. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

50

50



5‘ 
.r% á 

% 
N )V 

y U V /2. FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO /?KIR(;%?{V’ES BERÉRAS 
Vefeador (PL) Vereador (PL) 

W/W ÁR , Nty s L 
ARGARIDA RAMALHO DE SOUSA %\\éfi EXANDRE DE LIMA Vereadora (MDB) Vereadora (Unido Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE ILO ISTENE RES RAMALHO Vereadora (PL) OAB/PB 19.227 

WASTHNGTON VI [) 
OAB/PB 23.561 

Rua António Gonzaga, 683 - Contro - CEP: 59970-000 -. Conceição - PB w CARTORIO ÚNICO CARTORIO () 
Fone/Fax (83) 3453-2274 - nicebraga ymail.com 

10 UN,C - 

i 
OFIGIAL DO oo ;A%E“ÃPUBLICVA EGISTRO D NICE LEITE BRAGA Pf E IMÓVEIS geo1ado oo US| L el Píbica 

o 
9015 sob nº 03115 & folha 

C “ PAn et Exaregane OnCeIR30 - PARAÍBA 

Jocunento pr 
e Livro À 

AQM26979-7317 oy te ticidade an hténe://oslsdisitel.tipb jus.br 87,46 FARPEN:RS 13,89 FEPJ:AR$ nid 49 ISS:RS wad,37) o 
s NE 

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: 8852.FEBF.9A0E.3942.FB7B.9DBD.9075.A2FC. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:09. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

51

51



ORNAL OFICIAL 
Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE IBIARA 

EDIÇÃO ESPECIAL - Ano IX 1º DE JANEIRO DE 2025. 

ATOS DO LEGISLATIVO 

ATA DA SESSÃO PREPARATÓRIA 
No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidência Provisória do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 3º 
do Regimento Interno da Câmara, em Sessão Preparatória, para proceder à posse 
dos parlamentares que terão mandatos a se iniciar nesta data, em observância ao 
comando constitucional. Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente 
convidou a mim JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para secretariar os 
trabalhos desta sessão, a quem passou a palavra para proceder à chamada, tendo 
sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, quais 
sejam: DAMIÃO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LÚCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. Em seguida, o 
Senhor Presidente solicitou que todos os parlamentares entregassem os seus 
respectivos diplomas, expedidos pela Justica Eleitoral, & Mesa Diretora 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 
Juramento, na forma do art. 3º do Regimento Intemo da Câmara Após o 
Juramento proferido por todos, o Senhor Presidente declarou a todas e a todos 
empossados no mandato de Vereador, com início nesta data, e com prazo 
estabelecido pela Constituição Federal. Ato contínuo, o Senhor Presidente 
informou que 30 (trinta) minutos após o encerramento da referida sessão, seria 
realizada nova sessão preparatória, nos termos do art 7º e seguintes do 
Regimento Intemo, para escolha dos membros da futura Mesa Diretora da 
Câmara para o biênio 2025/2026, restando aberto o prazo para registro daqueles 
que desejassem concorrer aos cargos da Mesa Diretora. Em seguida, foi & sessão 
suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de 
Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada 4 unanimidade, a 
qual vai assinada pelos vereadores empossados e pela assessoria jurídica. 

Ibiara-PB, 1º de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Camara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleigdes municipais 2024 e Diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do 
estado da Paraiba, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01), na forma do art. 3° e seguintes do 
Regimento Intemo da Câmara e da Lei Orginica Municipal, em Sessio 
Preparatéria, para proceder & posse e o compromisso dos parlamentares que terão 
mandatos a se iniciar nesta data, em observincia ao comando constitucional 
Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor 
Juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os 
trabalhos desta sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a 
Vereadora Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretária, a 
quem passou a palavra para proceder & chamada e conferéncia dos Diplomas, 
tendo sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, 
quais sejam DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO 
FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY 
ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 

Turamento, na forma do art. 3° do Regimento Intemo da Câmara, que assim o fez 
“PROMETO CUMPRIR DIGNAMENTE O MANDATO QUE ME FOI 
CONFERIDO, RESPEITAR A  CONSTITUICAO FEDERAL A 
CONSTITUICAO DO ESTADO E A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO E 
OBSERVAR AS LEIS DO MEU PAÍS, TRABALHANDO PELO 
ENGRANDECIMENTO DO MUNICÍPIO E O BEM ESTAR DA 
POPULAÇÃO”, os demais Vereadores ao serem nominados individualmente 
pelo Secretirio declararam: “ASSIM O PROMETO”. Apés o Juramento 
proferido por todos, o Senhor Presidente declarou todos empossados no mandato 
de Vereador, com micio nesta data e com prazo estabelecido pela Constituição 
Federal. Do que para constar eu, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO 
Secretiria ad hoc, lavrei o presente Termo, que vai assinado por mim, pelos 
demais vereadores empossados e assessor juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho 
(OAB/PB 19.227), depois de lido e achado conforme 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO ESPECIAL DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICPAL DE IBIARA PARA O BIENIO 2025/2026 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Iiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 7° 
e seguintes do Regimento Interno da Câmara, em Sessdo Preparatoria, visando 
eleger a Mesa Diretora da Casa Legislativa para o Biénio 2025/2026. Declarados 
abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor Juridico Tlo 
Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os trabalhos desta 
sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a Vereadora 
Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretiria, a quem 
passou a palavra para proceder 4 chamada, tendo sido registradas as presengas de 
todos os Vereadores, quais sejam: DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE. Em seguida, o Senhor Presidente declarou aberto o processo 
eleitoral, solicitando à Secretiria que procedesse a leitura das candidaturas 
registradas junto à Secretaria da Casa, sendo apresentada a Chapa Unica, em 
bloco com a seguinte composicio: Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. Iniciando-se o processo de votação, na forma regimental, fora 
chamado nominalmente cada vereador para computar seu voto, até o escrutinio 
de todos os vereadores. Encerrada a votagdo, o Presidente determinou à 
Secretiria a contagem dos votos, sendo computados 9 (nove) votos favoráveis a 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (Presidente); 9 (nove) votos favoráveis a 
DAMIAO ALVES DE SOUSA (1° Vice Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JAIRO ALVES PEREIRA (2° Vice-Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JOSEFA JANAINA PEREIRA DE SOUSA (I* Secretiria), 8 (oito) votos 
favoraveis a FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO (2° Secretirio), sendo 
a Chapa única declarada vencedora, sendo eleitos como membros da Mesa 
Diretora para o Biénio 20252026 Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice- 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. A Mesa Diretora fora empossada imediatamente para um mandato 
de dois anos, miciando-se imediatamente, no dia 1° de janeiro de 2025 e 
encerrando-se no prazo regimental. Apés facultar a palavra, que foi utilizada 
pelos que desejaram, o Presidente empossado, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES Convocou a todos os vereadores para a Sessão Solene de Posse da 
Prefeita e Vice-Prefeito eleitos, que acontecerá logo em seguida na sede da 

Prefeita Constitucional - LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

SEMANA CCCLXVII
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IBIARA - PB 

Câmara Municipal. Por fim, encerrou a sessão e determinou a lavratura da 

presente ata, que também servirá de termo de posse e exercício, e que lida, 
aprovada e achada em conforme, vai assinada por mim, secretária, vereadores e 
pelo Assessor Jurídico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227). 

TIbiara-PB, 1º de janeiro de 2025. 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTÊNEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO SOLENE 

Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da CAmara Municipal de Ibiara (CNPJ 
24.231 987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do 
Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01) e secretariada pela 

Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga 

registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 

NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 

JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 

SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 

ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 

043.558.78465 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, 

eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do 
Municipio de Ibiara (CNPJ 08 943 268/0001-79). Após o cumprimento de todas 

as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 
28 da Lei Orgânica Municipal Em seguida, foi à sessdo suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os 
trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada & unanimidade, a qual, vai assinada 
pelo Presidente da Câmara, pelos demais Vereadores presentes, pelos 
empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 
19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Tbiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (Unio Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de 
Iviara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA 
JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a 
Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO 
HAMILTON PALITOT (CPF 338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo 
da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar 
compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara 
(CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades 
regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei 
Orgénica Municipal Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos 
cargos de Prefeifa e Vice-Prefeito do municipio de Ibiara, facultando-lhes a 
palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1* Secretária, lavrei o 
presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da 
Cémara, pelos demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores 
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Juridicos, Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino 
da Silva Santos (OAB/PB 23.561) 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATOS DO EXECUTIVO 
DECRETO 01/2025 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO PARA O SERVICO 

PUBLICO MUNICIPAL E ADOTA PROVIDENCIAS 

CORRELATAS.” 

A Prefeita Constitucional de Iviara — PB, Lucineide Vieira Pereira, no uso de 
suas atribuigdes, conferidas pelo artigo 39 e seguintes da Lei Orgânica 
Municipal, 
DECRETA. 
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nos dias 02 e 03 de janeiro de 2025 
ressalvados os servigos denominados essenciais, os quais não sofrerão alteração 
de funcionamento durante o período citado. 
Pardgrafo único — Ficam entendidos como servios essenciais aqueles cuja 
interrupção causam danos imediatos & populagdo como SAMU, Plantdes da 
Unidade Mista de Saúde, limpeza urbana, preservagio do patriménio publico 
(vigilantes e guarda municipal) e similares. 
Art. 2° - Todos os veículos oficiais deverdo ser mantidos recolhidos no pátio da 
Prefeitura Municipal e ser liberados uma hora antes do inicio do expediente do 
dia 06/01/2025, sendo que qualquer liberação excepeional, deverá ser precedida 
de autorização do responsavel pela frota, salvo ambuldncias e demais veiculos da 
Secretaria Municipal de Saúde utilizados para urgéncias e emergéncias. 
Art. 3° - Todos os servidores efetivos deverdo apresentar às suas respectivas 
lotagdes às no dia 06 de janeiro de 2025 para o desempenho normal das 
atividades profissionais. 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, 
Art. 5° — Ficam revogadas as disposicdes em contrério 

Tbiara— PB, 1° de janeiro de 2025 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

PREFEITO CONSTITUCIONAL — FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

EDITOR CHEEFE - (Cargo Vago) 

Instituido pela Lei Municipal 444 de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA ABRILHANTAR 0
TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE
MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a conçatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
13 122 1017 2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
13 392 1015 2095 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ibiara - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

arJâKÀ.IVEIRA

Secretário''Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
w>vw. ibiara. nb.gov. br

CiNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: C6BF.C7BF.F62F.5F3F.D132.8EAC.FE1E.76B3. 
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ASSOCIAÇÃO CULTÜRAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG
CNPJ: 11470807/0001-04

Tv. Da Conceição, 09 , - centro - Goiana-PE CEP: 55900-000
Fone: 81 9436-3710/99195-4011

email: associacaoculturaidegoianaOI @gmail.com

PROPOSTA

À Prefeitura Municipal de ibiara -PB Goiana. 14/02/2025

Venho através desta, encaminhar proposta de apresentação musical conforme
detalhamento abaixo, para apresentação no Carnaval 2025.

Atração Data Horário Local VALOR VALOR TOTAL

ALBERTO BAKANA
02/03/2025 00:00 AS 02:00

IBIRA-PB
R$ 25.000,00 R$ 25.000,00

TOTAL R$ 25.000,00

Composição de custo - Mão de Obra e Insumos de Apresentação Artística(art. 94 2°
da Lei 14.133/2021)

DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITÁRIO V.TOTAL

TRANSLADO 15 PESSOAS RS 1.000,00

ALIMENTAÇÃO 15 PESSOAS R$ 80,00 RS 1.200,00

TEC. DE ÁUDIO (MONITOR ) 1 R$ 800,00 RS 800,00

TEC. DE ÁUDIO (P.A) 1 R$ 800,00 RS 800,00

TEC. DE ILUMINAÇÃO 1 RS 800,00 RS 800,00

ROADIE RS 100,00 RS 400,00

PRODUTOR DE PALCO 1 RS 1.000,00 RS 1.000,00

PRODUTOR TÉCNICO 1 RS 1.000,00 RS 1.000,00

BANDA

BATERISTA 1 RS 1.000,00 RS 1.000,00

GUITARISTA 1 RS 1.000,00 RS 1.000,00

BAIXISTA 1 RS 1.000,00 RS 1.000,00

TECLADO 1 RS 1.000,00 RS 1.000,00

PERCUSSÃO 1 RS 1.000,00 RS 1.000,00

CANTOR 1 RS 3.000,00 RS 3.000,00

CUSTO GERAL

IMPOSTO 2% RS 500,00

EMPRESÁRIO RS 5.000,00

LUCRO RS 4.500,00

RS 25.000,00
OBS.: Nos valores propostos acima, está incluso todo e qualquer encargo Inerente ao fornecimento do objeto desta proposta,
tais como: taxas, transportes, carregamento, descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, dentre outros
Incidentes direta e Indiretamente sobre a integral e perfeita execução contratual
Valor total R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
Validade da Proposta: 60 dias
Prazo pagamento 30 dias

Tv. Da Conceição, 09 , - centro - Goiana-PE CEP: 55900-000
Fone: 81 9436-3710 / 99195-4011

email: associacaoculturaidegoianaOI (ggmail.com
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG
CNPJ: 11470807/0001-04

Tv. Da Conceição, 09 , - centro - Goiana-PE CEP: 55900-000
Fone: 81 9436-3710/99195-4011

emaii: associacaoculturaldegoiana01@gmall.com

DADOS BANCÁRIOS:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AG:0774 OP: 003 C/C:9I8-4

"ASSOCIACAO CULTURAL OE OOIANA E REOIAO

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO-ACG
GLAUCO ANTONIO NEVES MENEZES,

RG: 3043941 SSP/PE,

CPF: 464029694-00

(Presidente)

PiSSOClfiÇÃO CULTURAL DE GOIANA £ SEGIÓO

Tv. Da Conceição. 09 , - centro - Goiana-PE CEP: 55900-000
Fone: 81 9436-3710/99195-4011

email: associacaoculturaldegoianaOI @gmail.com

6-
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23/01/2025, 09:38 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.470.807/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2010

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO -ACG

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.39-0-03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
90.01-9-02 - Produção musicai (Dispensada *)
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

TV DA CONCEICAO

NUMERO

09

COMPLEMENTO

CEP

55.900-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

GOIANA

UF

PE

endereço eletrônico
GLAUC0ANT0NI037(§YAH00.C0M.BR

"reLEFONE

(81)8805-1099

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/01/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças è direito do empreendedor que atende aos requisitos consíanfes na Resolução CGSIM n' 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/01/2025 às 09:38:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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&
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG
CNPJ: 11.470.807/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\AAWw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:07:59 do dia 22/11/2024 <hora e data de Brasííla>.

Válida até 21/05/2025.

Código de controle da certidão: 7F3C.ADB5.DD35.85FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

vi
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ÍCCRETARIA DA FAZCWA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2024.000009900791-51 Data de Emissão: 25/11/2024

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 11.470.807/0001-04

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 22/02/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NAO INFORMADO

Página 1 de 1

Emitido om; 25/11/2024 14:07:33
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lECRCTARIA OA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2024.000009838693-98 Data de Emissão: 22/11/2024

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 11.470.807/0001-04

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de
^Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 19/02/2025 ̂ devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site vvww.sefaz.pe.gov.br.

OBS: inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

-A

Página 1/1
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Prefeitura Municipal de Goiana

Secretaria Municipal de Arrecadação e Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

Certidão Negativa de Débitos - Fazenda Municipal

Número 018.025

Ressalvando o direito da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA de inscrever e cobrar as
dividas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que nâo constam, na presente data,
pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer natureza
fiscal em aberto, administrados psls. SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E FINANÇAS
do Município.

Contribuinte: ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG

C.N.P.J.:

Inscrição no CMC:

11.470.807/0001-04

002.418-0

Certidão Válida por 60 dias

Goiana, 05 de FEVEREIRO de 2025

Código de Validação: GVBB05749

Certidão emitida Gratuitamente

Atenção: c[ualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.goiana.pe.gov.br, pelo agente recebedor.
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11/02/2025, 16:53 Consulta Regularidade do Empregador

Voilar Imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

11.470.807/0001-04

ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO ACG

TV DA CONCEICAO 09 / CENTRO / GOIANA / PE / 55900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/01/2Ü25 a 27/02/2025

Certificação Número: 2025012907041618462400

Informação obtida em 11/02/2025 16:53:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 11.470.807/0001-04

Certidão n°: 71539108/2024

Expedição: 18/10/2024, às 18:14:11
Validade: 16/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.470.807/0001-04, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

\/

(T

Dúvidas e suyesrões : cik1c.(3 t:s t.. j us .br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

FÓRUM DES. RODOLFO AURELIANO - RECIFE - PE

CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1® GRAU
NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES

E-MAIL: certidão.capítal@tjpe.jus.br

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIFICO, por me haver sido pedido, que, conforme pesquisa realizada no sistema
JUDWIN, no período de 10 (dez) anos até a presente data, não encontrei processo
DISTRIBUÍDO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da Comarca de Goiana, PE, em 1°
Grau, nas Varas Cíveis (Falência, Concordata ou Recuperação Judicial,
Possessórias), em face de:

ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO -ACG

CPF/CNPJ 11.470.807/0001-04

Essa Certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na
pesquisa, ainda que em tramitação.

Essa Certidão não inclui os processos eletrônicos do PJE, sendo possível obter as
certidões relativas a tais processos diretamente no site ww\A/.tÍDe.ius.br/certidaopie/.

O teor dessa Certidão não se altera com o decurso do tempo, visto que não há mais a

distribuição de processos físicos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco.

O referido é verdade. Dou fé.

Dada e passada nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em quinta-
feira, 30 de janeiro de 2025.

Documento autenticado por: MIRELLA ALBUQUERQUE DIMIZ
ANALISTA JUD/FUnCAOJÜD - APJ - Informação
Autenticado em 30/01/2025 ãs 07:04
conforme art. 12, lli, "b", da Lei 11.419/2006
http5://autenticacaodocumento5. app.tjpe.ju5.br

Autenticação: X

71.17.VB.G2.PG
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20/01/2025, 10:45 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICÍTAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 20/01/2025 10h44min

N® da Certidão: 02103765/2025

Data de Validade: 19/02/2025

N*' da Autenticidade: S2.6F.ZO.SW.QZ

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram Informados pelo sollcltante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original

Razão Social;

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃOACG

CNPJ: 11.470.807/0001-04

Endereço Residencial: TRAVESSA DA CONCEIÇÃO, 09
Bairro: CENTRO

inscrição Estadual;
2024.000009900791-51

Compi: SALA

Cidade; Goiana/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe_2®
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima Identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÂ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico
â€" PJe, no Ã(ímbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÂ©.

.vi

https;//www.tJpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJurldíca.xhtml 1/1
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i .

INSTITUTO
nacional
Üf^f/^OPNIEDADE
industrial

eS01ã009697703/04/2019

im
29409171903256735

Pedido de Registro de Marca de Serviço (Mista)

Número do Processo: 917043065

Dados do Roquerente

Nome; ALBERTO JÚLIO DE SOUZA 05562703475
CPF/CNPJ/NúmeroINPI; 27126981000174

Endereço: FIRMINO FERREIRA, 1015 APT 302 JARDIM SAO

Cidade: João Pessoa

Estado: PB

CEP: 58053022

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Microempreendedor Individual - MEI
o-mall; albertobakana2@gmail.com

Dados da Marca

Apresentação: Mista

Natureza: Serviço

Bemento Nominativo: ALBERTOB A K A N A

Marca possui elementos em
Idioma estrangeiro? Não

Scanned wíth CamScanner
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Imagein Digital da Marca

AL3=irO

eventual deformação desta Imagem, com relação à
constante do arquivo originalmenie anexado, terá sido
esultado da necessária adequação aos padrões
requisitados para a publicação da marca na RPI, Assim,
a imagem ao lado corresponde ao sinal que
efetivamente será objeto de exame e publicação,
ressalvada a hipótese de substituição da referida
imagem decorrente de exigência formal. Portanto, se a
mesma não corresponder à Imagem desejada para
registro nesse órgão, substitua-a, antes de finalizar o
Pedido/Petição, observando as especificações
constantes do Manual do Usuário.

J

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Ciassificaçfio da NICE e listas auxillares
Ciasse escolhida: NCL(11)41

Descrição da Especificação:

• [Produção de shows

• Produção musical _

• IServiços de entretenimento ^

• Banda de música [serviços

. írtninn miisirfll

Declaraçfio de Atividade
9279/96, declaro, sob as penas da Lei, que

Ha[7[Em cumprimento ao disposto cc
exerço efeuva e IjoU—

co
exerço efetiva e licitamente ^ controladas di

m os produtos ou serviços reivindicados de
reta ou indiretamente,

modo direto ou através de empresas conuu

Classificação dos Elementos Flqu^fivos da Ma
Categoria DMsão Y'^

fundo a Classificação de Viena

Descrição

Téti«aíesentan^ujm_^ ;
Letras em caracteres cheios

-^^^7T''Braííi^ cinza. pra^
8  Preto

\2- Duas cores predominantes^

Página 2 de 12
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Anexos

Cartazes

Certidão de nascimento

! Autorização do uso do nome

Cartares

Descrição

SÉütsá;',
3<r——.

Nome do Arquivo

Planfleto01.pdf

Certidão Nascimento A B.pdf

Autorização do uso do nome A B.pdf

Planfleto 02.pdf

^  as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.[7[Declaro. sob as penas da lei. que todas as inrormav"

Obrigado por acessar o ̂Marcas ^ ^
A partir de agora, o número 917043065 resoecliva GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter
condicionada à confirmação do PfS^^^^^^-nulário eletrônico, bem como ao cumprimento satisfatório de eventual
sido efetuado previamente ao envio . g 279/96), em até cinco dias contados do primeiro dia útil após a
exigência formai, (prevista no art. ̂  ppf r^iigpQnívei em formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do
publicação da referida exigência ria k t portanto, acompanhe o andamento do seu processo, acessando
presente pedido vir a ser considerado «nexisieni .
regularmente a RPI.

c
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ASSOCUClO CULTURAL UE GUIANA E REGIÂU - ACG
CNPJ: 11470807/0001-04

Tv. Da Conceição, 09 . - centro - Goiana-PE CEP; 55900-000
Fone; 81 9436-3710/99195-4011

emaíl: associacaoculturaldegoianaOI @gmaii.com

TERMO DE REPRESENTAÇÃO EXCLUSIVA

Por este TERMO EXCLUSIVO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, que entre si
celebram de um lado como representante a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANA
E REGIÃO-ACG, sito a Tv. Da conceição, 09 Centro Goiana-PE - CEP; 55900-000
CNPJ- 11.470.807/0001-04, através do seu representante legal GLAUCO ANTONIO

NEVES MENEZES, RG: 3043941 SSP/PE, CPF: 464029694-00, residente No lot.

AMARAL.05 Goiana-PE CEP 55900-000 e do outro lado, como representado o

Associado, ALBERTO JÚLIO DE SOUZA, Brasileiro, Casado, Musico, RG: 2900486

SSP/PB, CPF: 055.627.034-75, residente e domiciliado no Lot, Ana Cecilía, n°:00010

A, centro, Goiana-PE CEP: 55900-000, de nome artístico ALBERTO BAKANA, todos

têm justo e firmado o que segue abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente termo a representação em
caráter exclusivo, dos representados pela ASSOCIAÇÃO, na qualidade de seu
REPRESENTANTE ARTÍSTICO, fazendo cumprir os objetivos da associação
conforme seus estatutos.

CLÁUSULA SEGUNDA - A ASSOCIAÇÃO REPRESENTANTE poderá firmar
contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, para a realização de
apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte em todo Território
Nacional, ajustado em nome do representado, valor do cachê, número de
apresentações, local e horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o ASSOCIADO, signatários deste
Termo, que a entidade REPRESENTANTE é o seu único representante em todo a
em todo território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente AJUSTE é válido pelo prazo de "CINCO ANOS"
contar da data de assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e
sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - - Fica eleito o foro da cidade de Recife, dirimir qualquer dúvida
ou questões decorrentes do presente.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste
instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teojyjjuntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legai

Tv. Da Conceição, 09 , - centro - Goiana-PE CEP: 55900-000
Fone: 81 9436-3710/99195-4011

email: associacaoculturaldegoiana01@gmail.com ^
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COIANA E REGIÃO -ACG
CNPJ: 11470807/0001-04

Tv. Da Conceição, 09 , - centro - Goiana-PE CEP; 55900-000
Fone: 81 9436-3710/99195-4011

email: associacaoculturaldegoiana01@gmaii.com

Goiana, 03 de abril de 2023

GLAUCO ANT

RG; 3043941 S6P/PE

CPF: 464029694-00

NEVES MENEZES,

/^í;^v«_(Representante)

—JÍl i
BERTO JUyO DE SOUZA

RG; 2900486 áSP/PB
CPF: 055.627.034-75

(Representado) te l^flctülCarióna Abria Helm
=?econheço Por Serfelhança a firma deiUlBERTO JÚLIO DE SOUZA Dou

da verdade. A tabeíâ

-nuLr^e RS 0,05, BÍ'?5SSUNSEG RS 0.10. Selo:0077628 .JNP12202^03,00007. Consulte a
Autenticidade emwwW.tipe.jus.br/selodlgltal

\r,\\

&• -—

'abelia.__HE:£ií^r^6^-r t ^

I UNSEG RS 0,11. Selo;0077628 .NSV12202303,00109. Consulte aAutenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital

i.*'

Tv. Da Conceição, 09 , - centro - Goiana-PE CEP: 55900-000
Fone: 81 9436-3710/99195-4011

email: associacaoculturaldegoianaOI @gmail.com
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ALBERTO BAKANA

JÚNIOR MANCHÃO

SÁBADO

GÀBRÍÈL D1N1Z
CIA DO CALYPSO

ARRECireS

c I <s> , port»lcorr«io.com-br

O PORTALCORREIO EDITORIAS

-pc"

CORREIO DA PARAIBA

A Associação de Pessoal da Caixa Econômica Federal da Paraíba (Apcef-PB). localizada na Av i

Cyrllo. no Altiolano. contara com show do músico Albeno Bakana. além da apresentação do D

Loyola e da Banda R2.

.M.
■-AV"

fssmmm
Apcejf/pB

2()IS

OPÍN BAR ■ OPEN FÚOO
SHOW PIROTÉCNICO

ESPAÇO RIOS

eitMHKimiKit ■ yVL.3~^rO BANDA R2

APCEF/PB

Aitioo lemos mesa para o Rèveiilon da APCEF'PBi
O 2° Lote é 30/11. aproveitem.

Ligue. (83) 3226-3105/ &6662-2775/ &967501&4
✓ Open Bar. . \^r mais

33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33
33

.  33

33
33
33
33
33
33
33
33

333333333333333333333333333333333333333333333333333333333333333333

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: EBA3.9C40.A005.4F4D.6F0B.9D3D.7F05.767D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:09. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

74

74



cfcfcfcfcfcfcfcfcrcfcrcrcfcfcpfifcfcrcrcfcfcf^crcfcfcfcfcfcrcrcfcf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf

inmbsafl preri mljp íjiCiq

„ íua-i0i00j'fp9fri

03 Gü Eü ia

lAfltUi» toa *r -

aAanOON atlhmatv

pdotfuud fMin anb MPOlJiA

im^pioduie^ mtiOiwftD O C®

n^Oao !*)!• irw^

8d

opijfs PP nuooiA ppf *0 Oim»ai»'d

1 o

:r«:-ixiíi";!>!r5 •)> X »Pn«ce»«

ddns 3Xiad ODIH3

aonvad voijlo

svdOH svnv oxispdao

SVaN3A 30 SOlNOd

vavav nas

vdinoav

w

CVdMVD ODIdiaiB Oldl

VCVAIdd VPNVdn93S
oiNaNvnosi ao oyodOD

dOl ovroí ON OOHSI

sy 0y^dVdlN39N03

^oódVN aa so

VaiNBAWddNBA#

Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf
Cf

CfCf CfCf Cf Cf Cf Cf CfCf Cf CfCfCf Cf CfCfCf CfCfCf Cf Cf CfCf CfCf CfCf CfCfCfCf

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: EBA3.9C40.A005.4F4D.6F0B.9D3D.7F05.767D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:09. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

75

75



( 'aliança
-itoaoíAWAOiwtwt

□ BHKHNH QUE VC RESPEITH!

NO MHIOR E MELHOR SRO JOHO

00 MONDOI

J7
J7
J7
JJ
J5
J?
J3
J3
J7
J3
J7
J7
J7
JJ
J7
,J5
J3
J7
jy
J3
J3
J3
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
yy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjyjy

mms^

fm^aJoao ,
deepocaft

aqui'

Sobe

ir

jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
yy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy
jy

Y jy
jy
jy
yy
yy
yy
yy
yy
yy
yy

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: EBA3.9C40.A005.4F4D.6F0B.9D3D.7F05.767D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:09. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

76

76



J?
J3
J3
J3
J7
J5
JJ
J7

J3
J7
J7
J7

J7

-g
J7
J7
J7
J3
J7
<D
J?
J7
J5
J7
J3
J3
J?

^J5
J7
J3
J7
J3
J7
JJ
J?
J7
J7
J5
J7
J5
J7
J7
J?
J7

117BflKRnfl

COfflPROYCf

IBCRfO BAICflA

c

(Zy

J3J7J7J7J7J3J7J7J7J7J7J3J7J7J3J7J3J3;7J3J7J3J3J3J7J3iS

^7
J7
J7
J7
J7
JJ
J7
J7
J7
77
J7
J7
J7
J7
J7
J7
J7
J7
J7
J7
J7
77
77
J7
J7
J7
J7
J7
77
J7
J7
J7
J7
J7
J7
77
J7
J7
J7
J7
J7
J7
J7
J7
J7
J7
J7

J7J7J7<i7

\y

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: EBA3.9C40.A005.4F4D.6F0B.9D3D.7F05.767D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:09. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

77

77



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

N" da Nota

000000758

N° da substituida

Data de Emissão

03-07-2024 às 14:12:33

Competência

JUL/2024

Codigo de Verificação
MXGS81337

Data Prest. de Serviço

03/07/2024

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 11.470.807/0001-04 Inscrição Municipal: 002.418-0

Razão socialrASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIAO-ACG

Endereço: 1 TRV DA CONCEICAO 9 55900-000 CENTRO

Município: GOIANA UF: PE

Telefone: 81-36261800 B-mail: associacaoculturaldegoi3naOl@gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

^PF/CNPJ/PAS:

c^ndereço:

Município:

Telefone:

MUNICÍPIO DO CONDE

08.916.645/0001-80

LOC RODOVIA PB 18 SN 58322-000 RODOVIA KM 3

CONDE

Inscrição Municipal:

ÜF:

E-mail:

PB

SERVIÇOS

12.0''-Shows, bâllet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

Item Descrição VLR Unitário VALOR TOTAL

APRSSENTAÇAO DO ARTISTA ALBERTO BAKANA NO DIA 14/0é/2D24 INEXIGIBILIDADE W IK00057/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240612IN0005'' CONTRATO N» : 00180/2024-CPL (ASSOCIAÇAO CULTURAL DK
GOIANA E REGIAO £ UMA ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVO)

20.000,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:20.000, 00

Deduções (R$)

0,00

INSS (RS)

0,00

Base Cálculo (R$)

20.000,00

IRPJ (RS)

O, 00

Alíquota (%)

2, 00

CSLL (RS)

0,00

Valor do ISS (R$)

400,00

COFINS (R$)

O, 00

Outras retenções(R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

DADOS BANCARIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG" 0774 OP-003 C/C 918-4 CHAVE PIX CNPJ 11470807000104
Serviço: CONDE - PARAtBA Natureta da Operação: Tributação Fora do Município CNAE:S94120000

Local da Prestação de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

N" da Nota

000000613

Data de Emissão

22-01-2024 às 10:40:41

Codigo de Verificação

HZAT43735

N° da substituída

Con^etência

JAN/2024

Data Prest. de Serviço

22/01/2024

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 11.470.807/0001-04 Inscrição Municipal: 002.418-0

Razão SOCÍal:ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIAO-ACG

Endereço: 1 TRV DA CONCEICAO 9 55900-000 CENTRO

Município: GOIANA ÜF: PE

Telefone: 81-362 61800 E-mail: associacaoculturaldegoianaOlQgmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

>M^PF/CNPJ/PAS:

Endereço:

Município:

Telefone:

município DE SALGADO DE SAO FELIX

09.072.463/0001-33

RUA JOSE SILVEIRA 07 58370-000 CENTRO

SAGADO DE SAO FELIX

Inscrição Municipal:

DF: PB

E-mail:

SERVIÇOS

12.07-Shows, balleL, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

Descrição

5H0W artístico DE ALBERTO^ÃkÃnÃT NO EVENT^TrÂdÍCIONAI, DAS FESTIVIDADES DE^Í^TÊBASTIAO
NO DISTRITO DE FEIRA NOVA NO DIA 20 DE JANEIRO DE 2024 COM DURAÇAO DE 3 (TRÊS) HORAS EM
PRAÇA PÚBLICA NESTE MUNICÍPIO, INEXIGIBILIDADE N° INOOOOl/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
240111IN00001 CONTRATO H»: 00007/2024-CPL

VLR Unitário

20,000,OC

VALOR TOTAL

20.000,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:20.000,00

Deduções (R$)

0,00

^INSS (RS)

O, 00

Base Cálculo (R$)

20.000,00

IRPJ (RS)

O, 00

Aliquota (%)

2, 00

CSLL (RS)

0,00

Valor do ISS (R$)

400,00

COFINS (R$)

0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

DADOS BANCARIOi CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG- 0774 CP-C03 C/C 918-4 chave pix cnpj- 11470807000104 Local da Prestação cie
Serviço: SALGADO OE SAO FÊLIX - PARAÍBA Natureza da Operação: Tributação Fora do Município CNAE;S94120000
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•C

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

da Nota

000000738

N^ da substituída

Data de Emissão

21-06-2024 às 10:40:16

Competência

JUN/2024

Codigo de Verificação

QCNK43661

Data Prest. de Serviço

21/06/2024

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 11.470.807/0001-04 Inscrição Municipal: 002.418-0

Razão social:ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIAO-ACG

Endereço: 1 TBV DA CONCEICAO 9 55900-000 CENTRO

Município: GOIANA DF: PE

Telefone: 81-36261800 E-mail: associacaoculturaldegoiana01@graail.coni

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

>a^PF/CNPJ/PAS:

Endereço:

Município:

Telefone:

município de caturite

01.612.640/0001-15

RUA JOÃO QUEIROGA O 58455-000 CENTRO

CATURITE

833911550

Inscrição Municipal:

ÜF: PB

E-mail:

SERVIÇOS

12.OT-Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

r ten» Descrição __

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DeTlbÊRT? BAKANA, NO £A0 JOÃO DE cÂtÜbTt^Tc2^TJ^DIA 24/06/2024
COM DURAÇAO de 2 HORAS, INEXIGIBILIDADE N° IN00005/2024 PROCESSO ADH N" 0020/2024 CONTRATO

80501/2024-CPL (ASSOCIAÇAO CULTURAL DE GOIANA E REGlAO £ UMA ENTIDADE SE.M rlHS LUCRATIVO

ULR Uni-.ario VALOR TOTAL

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:20.000,00

Deduções (R$)

O, 00

INSS (RS)

0,00

Base Cálculo (R$}

20.000,00

IRPJ (RS)

O, 00

Alíquota (%)

2, 00

CSLL (RS)

0,00

Valor do ISS {R$)

400,00

COPINS (R$>

O, 00

Outras retenções(R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

O, 00

OUTRAS INFORMAÇÕES

DADOS BANCARIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG- OTifl CP-003 C/C 91B-4 CHAVE PIX CNPJ 1147080V000104
Serviço: CATURITÉ - PARAÍBA Natureza da Operação: Tributação Fora do Município CNAE:S94120000

Local da Prestação de
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" IN00057/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240612IN00057

CONTRATO N": 00180/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

E ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Conde - Rodovia Pb
018, S/N - Rodovia - Conde - PB, CNPJ n° 08.916.645/0001-80, neste ato representada pela Prefeita

Karla Maria Martins Pimentel, Brasileira, Divorciada, residente e domiciliada na Rua Maresia,
S/N - Qd 128 Lts 07/08 - Village Jacuma - Conde - PB, CPF n° 818.938.504-63, Carteira de
Identidade n° 4318419 SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ASSOCIACAO
CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG - R DA MISERICÓRDIA, 12 - CENTRO - GOIANA - PE, CNPJ n"
11.470.807/0001-04, neste ato representado por Glauco Antonio Neves Menezes, CPF n° 464.029.694-
00, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00057/2024, processada nos termos da
Lei Federal n" 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Municipal n° 030, de 30 de Junho de 2023; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN 00057/2024-03, de 14 de
Junho de 2024, tem por objeto: Contração do Artista "ALBERTO BAKANA", para uma apresentação no
14/06/2024 com duração de 3;00HRS (Três horas).

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n® IN00057/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).

!~CÓDIGO i " DISCRIMINAÇÃO ~ UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRlÒj P. TOtJ^ ]
i~í APRÈSÊNTÃÇÃÕ~DÒ ARTISTA "ALBERTO BAKANA" NO DIA; UND 1 20.000,00 20.000",ÒÕ

14/06/2024 COM DURAÇÃO DE 1H30 (UMA HORA E TRINTA
1  MINUTOS)
j  " " . - Totaí^l _20.00d,00j

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ^
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila. ^

-ASSOCIACAO CULTURAL 06 OOIANA 6 BCGIAOtR V \
0simio ^
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o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos: 20.500-SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E DIFUSÃO DIGITAL
20500.24.131.0010.2011 - MANUT DAS ATIV DA SEC DE COMUNIC E DIFUSÃO DIGITAL

20500.24.131.0010.2105 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO
21.300-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

21300.23.695.0020.2032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO
21300.23.695.0020.2034 - RELIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO
500 Recursos não Vinculados de Impostos
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
702 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Municípios
3.3.90.36.01.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA FÍSICA

3.3.90.39.01.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Após a execução dos serviços, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento de cada parcela. Quando do pagamento o equivalente a 1,5% do valor
será creditado automaticamente ao FMEC Fundo Municipal de Economia Criativa - Lei Municipal n"
01029/2019.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da data do evento:

a - Inicio: Imediato;

b - Conclusão: 1 (um) dia.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
o - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado \J
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre aue solicitado peloV

"ASSOCIACAO CULTURAt OE OOIANA E REÍSlAÍO^ ^

05
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Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo era casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -í- 100) 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGFD;
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principies do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seuS" empre"«Hn<5. rrnanHn fnr n r-,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da/TiGPD.
kV -ASSOCU^AO CULTURAL DE OCXANAEREOIAO

&
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e - o Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo

0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 15, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j  - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Conde.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Conde - PB, 14 de Junho de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL

Prefeita

818.938.504-63

AOlSl

Papjfmp'9 MWO

PELO CONTRATADO ";^«;ultu«aldeoo.an*e«ou«,

ASSCCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG

GLAUCO ANTONTO NEVES MENEZES

464.029.694-00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

N° da Nota

000000770

da substituída

Data de Emissão

09-07-2024 às 12:35:17

Competência

JUL/2024

Codigo de Verificação

EOAJ15295

Data Prest. de Serviço

09/07/2024

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ; 11.470.807/0001-04 Inscrição Municipal: 002.418-0

Razão socialrASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIAO-ACG

Endereço: 1 TRV DA CONCEICAO 9 55900-000 CENTRO

Município: GOIANA OF: PE

Telefone: 81-36261800 E-mail: associacaoculturaldegolanaOldgntail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

>^F/CNPJ/PAS:

Endereço:

Município:

Telefone:

município de natuba

09.072.448/0001-95

RUA PRES EPITACIO PESSOA 209 58410-000 CENTO

natuba

Inscrição Municipal;

OF:

E-mail:

PB

SERVIÇOS

12.OT-Shows, balleL, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

Item Dfescriçào VLR Unitário VALOR TOTAL

AFRiSENTACAO MUSICAL DE ALBERTO BAKANA NO DIA 23/06/2024 NO MUNICÍPIO DE NATUBA/PD DURANTE || 1.00
AS FESTIVIDADES DE SAO JOAO

20.000,00

VALOR TOTAL DA NFS-e RS:20.000,00

Deduções (R$)

0,00

INSS (RS)

^  O, 00

Base Cálculo (R$)

20 . 000, 00

IRPJ (RS)

0,00

Alíquota (%)

2,00

CSLL (RS)

0,00

Valor do ISS (R$)

400,00

COFINS (R$)

O, 00

Outras retenções{R$

O, 00

PIS/PASEP {R$)

0,00

DADOS BANCARIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG- OTTfl OP-003 C/C 916-4

Natureza da Operação: Tributação Fora do Município CNAE:S94120000

OUTRAS INFORMAÇÕES

Local da Prestação de Serviço: NATUBA - PARAÍBA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FELIX

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXI6IBILIDADE N'' INOOOOl/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240111IN00001

CONTRATO N®: 00007/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO

DE SÃO FELIX E ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG, PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Salgado de São Felix
- Rua José Silveira, 7 - Centro - Salgado de São Felix - PB, CNPJ n° 09.072.463/0001-33, neste
ato representada pelo Prefeito Joni Marcos Souza de Oliveira, Brasileiro, Casado, Medico,
residente e domiciliado na Sitio Areai, S/N - Zona Rural - Salgado de São Felix - PB, CPF n°
131.395.094-72, Carteira de Identidade n" 199401 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG - TV DA CONCEICAO, 9 - CENTRO -

GOIANA - PE, CNPJ n® 11.470.807/0001-04, neste ato representado por Glauco Antônio Neves Meneses,
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Loteamento Amaral, 05, Centro - Goiana - , CPF
n® 464.029.694-00, Carteira de Identidade n® 3043941 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® INOOOOl/2024, processada nos termos da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n® IN 00001/2024-02, de 17 de
Janeiro de 2024, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA PROMOÇÃO DE SHOW: ALBERTO BAKANA,
NO EVENTO TRADICIONAL DAS FESTIVIDADES DE "SÃO SEBASTIÃO" NO DISTRITO DE FEIRA NOVA NO DIA 20
DE JANEIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA NESTE MUNICÍPIO.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n® INOOOOl/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de contratação por tarefa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE . P.UNITÁRIO P. TOTAL
"l PROMOÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DE ALBERTO BAKANA, NO UND 1 20.000,00 20.000,00

EVENTO TRADICIONAL DAS FESTIVIDADES DE "SÃO
SEBASTIÃO" NO DISTRITO DE FEIRA NOVA NO DIA 20 DE

JANEIRO DE 2024 COM DURAÇÃO DE 3 (TRÊS) HORAS EM
PRAÇA PÚBLICA NESTE MUNICÍPIO ,

Total: 20.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustàveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado t
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente .
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de\/
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. ^
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.\^^
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Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários:LEI MUNICIPAL 730/2023 05.00 SEC DE ADMINISTRAÇÃO 500.RECURSOS NAO
VINCULADOS DE IMPOSTOS 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 13.00 SEC DE CULTURA 13.392.2005.2048 MANTER ATIV. DE CULTURA DO

MUNICÍPIO 13.392.2005.2049 MANTER ATIV. FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 13.392.2005.2052 REAL. DE

EVENTOSS CULTURA.TURIST. E DE LAZER 03.392.2002.2048 MANT ATIV DE CULTURA DO MUNICÍPIO

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da data do evento:

a - Inicio: Imediato;

b - Conclusão: 3 (três) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 17/04/2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d — Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização

/^\ com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado *
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras A
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo\V

O
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Contratante/ deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -f 100) -r 365, sendo TX
- percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso era razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei. »
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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e - o Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações-
j  - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Itabaiana.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Salgado de São Felix - PB, 17 de Janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

JONI MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA

Prefeito

131.395.094-72

"ASSOCIAC&O CULTURAL OeOOÍANAEReOlAO
PELO CONTRATADO

* io^-thar<« u>^ • * ci^i «Tf/icAOífT ^

t«v mf RO

ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG

GLAUCO ANTÔNIO NEVES MENESES

464.029.694-00

V"

(T Cr
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE IN00008/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 240614IN00008

CONTRATO N«: 00056/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE NATUBA E ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E

REGIÃO - ACG, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Natuba - Rua Presidente
Epitácio Pessoa, 209 - Centro - Natuba - PB, CNPJ n° 09.072.448/0001-95, neste ato representada pelo
Prefeito Jose Lins da Silva Filho, Brasileiro, Casado, Contador, residente e domiciliado na Rua
Professora Laura Montenegro, SN - Centro - Natuba - PB, CPF n^ 038.164.594-04, Carteira de
Identidade n*^ 2580692 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG - TV DA CONCEICAO, 9 - CENTRO -

GOIANA - PE, CNPJ n® 11.470.807/0001-04, neste ato representado por Glauco Antonio Neves
Menezes, CPF n- 464.029.694-00, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n- IN00008/2024, processada nos termos da ; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° IN 00008/2024-03, de 21 de
Junho de 2024, tem por objeto: Contratação de profissional do setor artístico, através de empresário
exclusivo, consagrado pela opinião pública denominado "ALBERTO BAKANA", para as
festividades juninas do Município de Natuba - PB. ,

"ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com 0HRMO leste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de '
Inexigibilidade de Licitação n- IN00008/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

<r /vCLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: ^
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS)(2^^

IcÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO '
[ 1 Contratação de profissional do setor artístico, SHOW/APRES 1 20.000,00 20.000,00
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através de empresário exclusivo, consagrado
pela opinião pública denominado "ALBERTO
BACANA", para as festividades juninas para se

apresentar em praça pública por 2 duas horas
|no Município de Natuba.

Total: 20.000,00,

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: r ^
Recursos não Vinculados de Impostos: C C/
Recursos Ordinários:

13 392 1008 2046 Apoio e realização de Eventos Festivos e Regionais

000664 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-ASSOCIACAO CULTURAL 06 OOIANA E REOIAO

0HRNO
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e

serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Início: Imediato;

b - Conclusão: 90 (noventa) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimento!

solicitados;
"ASSOCIACAO CULTURAL DE OOIANA E REGIÃO

0caMo
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;

h - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. .

"ASSOCIACAO CULTURAL OE GOIANA E REGiAoffi
^•aiRiioCLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: ' * 0«.r»o

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais í
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
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por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido
Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art.
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x L onde: EM = encargos moratórios; N
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ̂  100) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobrô. \
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. Qj

"ASSOCtACAO CULTURAL OE GOIANA E REOIAO

SIWRO

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: EBA3.9C40.A005.4F4D.6F0B.9D3D.7F05.767D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:09. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

94

94



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Umbuzeiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Natuba - PB, 21 de Junho de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

JOSE LINS DA SILVA FILHO

Prefeito

038.164.594-04

PELO CONTRATADO

"ASSOCIACAO CULTURAL 06 GOIANA E REGIÃO

SIRFRO

ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E

REGIÃO-ACG

Glauco Antonio Neves Menezes

464.029.694-00

J

vt
Z7
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INEXIGIBILIDADE N'' IN00005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00020/2024

CONTRATO N°; 80501/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATURITÉ E ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG, PAPA EXECUÇÃO
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRÜMEÍ4T0 NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente© instriunento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caturitè - Rua João
Queiroga, 18 - Centro - Caturitè - PB, CNPJ n® 01.612.640/0001-15, neste ato representada pelo
Prefeito Jose Gervatio da Cruz, Brasileiro, Casado, Agricultor, residente e domiciliado na Rua
João Queiroga, 56 - Centro - Caturitè - PB, CPF n° 072.914.934-04, Carteira de Identidade n'
254126 SSPPB, doravante aimpLesraente CONTRATANTE, e do outro lado ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA
E REGIÃO - ACG - TRAVESSA DA CONCEICAO, 9 - CENTRO - GOIANA - PE, CNPJ n" 11.470.807/0001-04,
neste ato representado por Glauco Antonio Neves Meneses, CPF n" 464.029.654-00, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da lne>:igibilidade de Licitação n" IN00005/2024, processada nos termos da
Lei Federal n' 14.133, de I® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Municipal n® 002/2024, de 16 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal r.® 008/2024,
de 1® de Abril de 2024; e legislação pertinente, consideradag as alterações posteriores das
referidas normas, ás quais os contratantes estão sujeitos como também és cláusulas deste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tera por objeto; CONTRATAÇÃO DE
.ÇERVIC0.9 artísticos PARA AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO FORRÓ FILÉ 2024 DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ-
PB - ALBERTO BAKANA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo cora as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, proce.sso de
InexiqibiLidade de Licitação n® TNr;0005/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficara fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R? 2ú.000,00 (VINTE MIL REAIS).

CÓDISO DISCRIMINAÇÀO UNIDADE OÜANTIDADK P.UNITÁRIO P. TOTAL
1  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA AS UNO 1 20.900.00 20.000,00

FESTIVIDADES ALUSIVAS AO FORRO FILÉ 202 4 DO
MJMICIPIO DE CATURITS-PB - ALBERTO BAKANA - NO DIA
2',/0ó/2ú24 - COM DURAÇÃO DE 2 hs DE SKCM

Total: 20.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de ura ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas apc^s a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo se"»a divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. ^
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
m^ais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação v ^
então em vigor. // ^
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo íAdice\\
oficial, para re.ajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ^ _
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o registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de ate u.t. nês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:02.007/13.392.1004.2016/3.3.90.39.99

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Inicio: Imediato;

b - Conclusão: 3 (três) ;neses.

A vigência do presente contrato será determinada: ate 13/09/2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c  - notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não e.xime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d  - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua e:<ecuçâo,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, era compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21 .

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus foiTiecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado,
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralme:"ite em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista cm lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a e.xecução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
1 — Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Aits. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uniiateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ai^la
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. /« V v
Nas alterações unilaterais a que ae refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei ]4.1Z^/2i,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supr^sõey^^^

r
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que se fizerem nos serviços, de ate o respectiva limite fi.^ado no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizaao do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salve as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÀDSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.123/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará
pelas partes, quando verificado c cumprimento das exigfincias de caráter técnico, até 15 {quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. Ho caso do termo detalhado de recebimento definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atejidimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos e.xcepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente peJa
infração administrativa de dar causa á inexecuçào parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5- (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de IO-: (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Are. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitai ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incises VIII, IX, X, .XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como peias infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
ju.stifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1< (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admj.tida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
uCilÍ2<içâo da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM - encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) ^ 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - ks partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2015, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a taoa-fè e cora os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição dc Contratado orientar c treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisites e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontretados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
c Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h  - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado c tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houwr
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e semente enquanto não prescritas essas obrigações.
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j  - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabiliraçào, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devera ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato esta sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Queimadas.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caturité - PB, 13 de Junho de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRAT.ANTE

JOSE GEPVAZIO DA CRUZ

Prefeito

072.914.934-04

PELO CONTRATADA

ASSOCXACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG

GLAU^^^NTONIO NEVES MENEZES
464.Í29.694-00
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BFIASIL
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CARTEIRA DE IDENTIDADE

REGISTRC
GERAl

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

3.CM3.941
data de

expedição
24/07/2018

NOMF

<< GLAUCO ANTONIO NEVES MENEZES >>

<< GILVAN MENEZES > »

<< RIZALY MARIA COS \ ' VES MENEZES >>

IDADE

GOIANA - PE

DOC :'P'GEM

DATA DE NASCIMENTO

10/11/1966
<< CC. 31.i:0 '-..B60 F.292 CART. SÃO

JOSÉ, REaFE-PE 02l.#.199í >>

464.029.694-00

1s1R4Kn/7?nn7nR?A4R

ASSINATURA DO DIRETOR

Lj^o-7.116 DE 29/08/83
^>04 1 - Tni'?
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ASSOGIAÇÃO GULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - AGG
CNPJ: 11470807/0001-04

Tv. Da Conceição, 09 , - centro - Goíana-PE CEP: 55900-000
Fone: 81 9436-3710 / 99195-4011

email: associacaoculturalciegoiana01@gnnail.com

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO, inscrita no CNPJ:
11.470.807/0001-04, por intermédio do seu representante legal, Sr. Glauco Antônio Neves
Menezes, portador da carteira de identidade n° 3043941 SSP/PE, DECLARA, DECLARA,
para atender ao disposto no inciso VI do art. 68 da lei Federal 14.133/21, e alterações
posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*{ ).

Goiana, 06 de janeiro de 2025

"ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO

GLAUCO ANTONIO NEVES MENEZES,

RG; 3043941 SSP/PE,

CPF: 464029694-00

(Representante)

ASS0CÍfiÇl4U L.UL.IUWH! V hNQ E RECÍflO

Tv. Da Conceição, 09 , - centro - Goiana-PE CEP: 55900-000
Fone: 81 9436-3710/99195-4011

email: associacaoculturaldegoianaOI @gmail.com
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Neoenergia
Pernambuco

www.neoenergla.com|Llgue grátis 116

DANFE ■ DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08 INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

1/1

Tarifa Social de Er^ergla Elétrica - Lei 10.436, de 26/04/02

NOME 00 CUENTE:

GLAUCO ANTONIO NEVES MENEZES
CPF: 464.0"."*-**

ENDEREÇO:

TV LARANJEIRAS 5

CENTRO/GOIANA

55900-000 GOIANA PE

CâOlGO DA INSTALAÇÃO

4171663

COOIGO DO CLCÉNtS

242868021

REF:MES/ANO

12/2024
TOTAL A PAGAR R$

23,88
VENCIMENTO

24/12/2024

CLASSIFICAÇÃO: BI RESIDENCIAL -RESIDENCIAL

NOTAFISCALN- 337576111 - SERIE 000 / DATA OE EMISSAO: 13/120024

Consulls peta Dove Oe Acesso em:

MIpsJ/dfe-poiUi.tvn.rt.gov.br/NrSeKonsulia

cliBve da acesso:

2624 1210835»32000108 6600 D3375761 1110 3206 6162

Protocolo de eutorusçao: 3262400043031817- 14/12/2024 às 01 ;57;0S

TIPO DE FORNECIMENTO: Conv. Monémla - Monofásico

Cadastra-se e recet» a sua fatura por e-mail, utilizando o QR code no verso da fatura.

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 11/11/2024 LEITURAATUAL 12/12/2024 N'OEDIAS 31 PROXIMA LEITURA 09/01/2025

ITENS DA FATURA QUANT. PREÇO UNIT.

COM TRIB.(RS)

VALOR

(RS)

PIS/

COFINS(RS)

BASE CALC.

ICMS(RS)

alíquota

ICMS{%]

ICMS (RS) TARIFA

UNIT(RS)

BASE OE

CALCULO (RS)

ALÍQUOTA

(%)

VALOR (RS)

Consumo-TUSD

Consumo-TE

Acrés. Band. AMARELA

30,00

30,00

0,43269737

0.35187098

12.96 0.87

10.55 0,53

0.35 0,01

0.00

0,00

00.00

00.00

0.00

0.00

0.4105000C

0.3338300C

PiS

COFINS

ICMS

23.ea

23.88

0.00

0.91

4.22

0.21

1.00

0.00

CONSUMO/kWh

CONSUMO FATURADO

TOTAL 23.86

DEZ24

NOV24

OUT24

SET24

AG024

JUL24

JUN24

MAf24

AeR24

MAR24

FEV24

JAN24

DEZ23

nXAlFAT

30 31

30 32

30 2»

30 33

30 31

30 28

30 33

30 29

30 2»

30 33

30 2S

30 29

30 33

Energia AtNS

POSTOS

horArios

LEITURA

ANTERIOR

LEITURA

ATUAL

CONST.

MEDIDOR

1,00000

CONSUMO

kWh

RESERVADO AO FISCO

Isenção do ICMS conforme Art.9. XLVIII. a, 2.1. do RICMS-PE.

Até a emissão desta fatut3 você não possui débitos para esse código de cliente.Parabéns por manter suas contas em dial (^ontí
sempre cam a gente. Este comunitçado não contempla débitos em aiscussâo judicialA compensação do pagamento ocorrera em

Vãlp 3 dias ijteis, após data do pagamento.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES
Na data da leitura a bandeira em vigor ó a Verde. Mais InformacOes em www.aneel^ov.br.
No valor do consumo faturado está indu Ido o ajuste nals) função(Oes) CAT de - 299 kWh
Unidade MIcrogeracao. Energia Injetada no mes 704 kVVh. Saldo total de credito para o proximo faturamento 3808.15 kWh
A fatura pode ser emitida com base na leitura informada peto cliente.

12/2024
CÓDIGO DO CLIENTE 242868021 VENCIMENTO 24/12/2024 TOTAL A PAGAR R$ 23,88
PARA CADASTFtAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO 00 CLIENTE.

PAGAVEL em OUAIOUER REDE BANCARIA

99&S»0479)0 ftSm530009 2 W430000002350

PAGADCW1 CPffOiPJ 1 END6RCC0

m 41 im iWTnAHTl ItfkéBTSV aaa

TV ÍARANJ&RAS ft CENTRO/GCHANA 0S9O&OOO OOIANA PC

NOSSO N0M6RO »r DO DOCUMENTO COOIGO 00 CUENTE DATA DE VENCIMENTO VALOR DO OOCilM6NT0

1O92603SS9O4 3S542rU 242000021 Z4í)2/2024 23,80

BENEFICIÁRIO

COMPANHIA ENEROÊTICA D6 PEANAMeoCO 10 035.032OO01-05

AVJOAO D€ BARROe. n 1. BOA VASTA RECIFE. PCRNAWBCrCO CEP 50050^

ACSnCIA/COOIOO CEDCNTE 295^50545.

PAGUE COM PIX
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UNICON CONTABILIDADE - 20.851.266/0001-55

RUA CLETO CAMPEIO, 42 1 ANDAR - CENTRO - CEP: 55900-000
Goiana - PE

Aumente em até 90% a produtividade da sua empresa com o sistema Omie. Faça o teste grátis! Acesse; omie.com.br/erp omie

Recibo do Pagador

«^Santander 1 033-7 1 03399.86655 89300.000000 03163.]LOlOll 1 99830000053000
Benefíclárlo

UNICON CONTABILIDADE

Agérrcia/Código do Beneficiário Espécie

4065/866589-3 R$

Quantidade Nosso número

000000003163-1

Número do documento

3/004 2/12

CPF/CNPJ

20.851.266/0001-55

Vencimento

05/02/2025

Valor documento

530,00

(■) Desconto/Abatimentos (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Pagador

ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO • 11.470.807/0001-04

UNICON CONTABILIDADE - 20.851.266/0001-55
RUA CLETO CAMPELO . 42 1 ANDAR - CEP: 55900-000 - CENTRO - Goiana • PE
Refere-se ao documento 003/004, Parcela 002/012.

_Corte jia linha_gon^lhada

e^Santander 033-71 03399.86655 89300.000000 03163.101011 1 99830000053000
Local de pagamento

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 05/02/2025

Beneficiário

UNICON CONTABILIDADE - 20.851.266/0001-55

RUA CLETO CAMPELO, 42 1 ANDAR ■ CENTRO • CEP; 55900-000 - Goiana • PE

Agência/Código do Beneficiário

4065/866589-3

Data do documento

03/01/2025
Uso do banco

Nfi documento

3/004 2/12
Carteira

101-
COBRANÇA
SIMPLES - RCR

Espécie

R$

Espécie doe.

DM

Aceite

N

Data processamento

03/02/2025

Nosso numero

0000000031631

Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

530,00

Instruções (Texto de resoonsabilídade do beneficiário)

- COBRAR APOS VENC. MULTA 2%E JUROS 0,33%A0 DIA.
- NÃO RECEBER APÓS 10 DIAS DE VENCIDO

• DEUS SEJA SEMPRE LOUVADO!

I Desconto / Abatimer^tos

(-) Outras deduções

(+) Mora I Multa

(■•■) Outros acréscimos

(-} Valor cobrado

Pagador

ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - 11.470.807/0001-04
RUA TRAVESSA DA CONCEIÇÃO, 09 SALA 1 - CENTRO
Goiana - PE - CEP: 55900-000

Cõd. baixa

Pagador/Avalista Autenticação mecânica - Flcha de Compensação

Corte jta linha_goiiblh^a
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO
Rua da Misericórdia, 12 Centro GoianÊÍ/f^,::!™^^^

CNPJ; 11470807/0001-04
:■ !?' i'9í bflíni.iiyos • SU/STITUTO
Joávji'" cil^STiTMlQ

REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO.

DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO.

ARTIGO - Associação Cultural de Goiana e Região, neste
estatuto designada, simplesmente, como ACG, fundada em 10
de Agosto de 2009, com sede e foro nesta Cidade, na Rua da
Misericórdia, 12 centro, CEP-55900-000 do Estado do PE, é uma
associação de direito privado, constituída por tempo indeterminado,
sem fins econômicos, de caráter organizacional, filantrópico,
assistência!, promocional, recreativo e educacional, sem cunho
político ou partidário, com a finalidade de atender a todos grupos
musicais, culturais e artistas que a ela se dirigirem, independente de
classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa.

SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO

ARTIGO 2° - No desenvolvimento de suas atividades, a
Associação observará os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, com as
seguintes prerrogativas:

Parágrafo Único - ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANA E
REGIÃO tem por finalidades, representar artistas, grupos musical,
bandas, orquestras e grupos de cultura popular, promover, difundir
e apoiar eventos relacionados a cultura, folclore e esportes da
região mata norte do estado de Pernambuco, realizar sho\A/s,
eventos e serviços para competições esportivas, cursos, e palestras
e simpósios no tocante ao resgate da cultura e folclore local bem
como o fortalecimento de movimentos, manifestações
agremiações da área denominada.

DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO

ARTIGO 3° - A Associação se dedicara às suas atividades
através de seus administradores e associados, e adotará práticas
de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de forma
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens, lícitas ou ilícitas,
de qualquer forma, em decorrência da participação nos processo

94363710/99875931 ^
vOGAür. email: associacaocuituraldeaoianaQI fe omail.com

'DÀB/Pr.38.'^79 ^o
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ASSOCIAÇÃO COITURAI DE GOIANA E REGIÃO
Rua da Misericórdia, 12 Centro Goiana/PE

CNPJ: 11470807/0001-04

decisórlos, e suas rendas serão integralmente aplicadas em
território nacional, na consecução e no
objetivos sociais. "^i^iii iici-'--:ôRptin'j'iüívS!!Yí"a TITDIAR

i:^"í S-ídfijMí,'! "31-'' çifã 5U3STITUTO
tí<Ki« Substituto

DA ASSEMBLÉIA GERAL

ARTIGO 4° - A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão
máximo e soberano da Associação, e será constituída pelos seus
associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á no mês de
Dezembro, para tomar conhecimento das ações da Diretoria
Executiva e, extraordinariamente, quando devidamente convocada.

^  Constituirá em primeira convocação com a maioria absoluta dos
associados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira,
com qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos
dos presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as
seguintes prerrogativas.

I. Fiscalizar os membros da Associação, na consecução de
seus objetivos;

II. Eleger e destituir os administradores;
III. Deliberar sobre a previsão orçamentária e aprovar a

prestação de contas do exercício anterior
IV. Estabelecer o valor das contribuições dos associados;
V. Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da

Associação;
^  VI. Aprovar o regimento interno, que disciplinará os vários

setores de atividades da Associação;
>  VII. Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social;

VIII. Deliberar quanto à dissolução da Associação;
IX. Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer

assunto de interesse social, bem como sobre os casos omissos/Tío
presente estatuto.

X. As delibraçoes do inciso II e VII deste artigo exigido a
deliberação da assembléia com o quorum mínimo de 2/3.

Parágrafo Primeiro - As assembléias gerais poderão ser
ordinárias ou extraordinárias, e serão convocadas, pelo Presidente
ou por 1/5 dos associados, mediante edital fixado na sede social da
Associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua /
realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira eA
segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convoco^ ./

Fone: 81 94363710/99875931
Taníii* email: associacaoculiuraldeRoianaQl@gmail.com
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ASSOCIAÇÃO CULTORAL DE GOIANA E REGlAO
Rua da Misericórdia, 12 Centro Goiana/PE

CNPJ: 11470807/0001-04

Parágrafo Segundo - Quando a assembléia geral for
convocada pelos associados, deverá o Presidente convocá-la no
prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do requerimento,
que deverá ser encaminhado ao presidente através de notificação
extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembléia, aqueles
que deliberam por sua realização, farão a convocação;

Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutínio secreto as
deliberações que envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e
o  julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de

*  . SERVÍÇôlOiía!iLERECI:íftALl'OrOPiClO.G[llAliA-?E
penaiiaaoes. ►•g-ia Hciçnô Rodrigues d? • TITULAR

5':.'fiu:irigi,tesC2Si!v'9'3 • SUBSTITUTO

ACQPiPiAf^OQ .vid!i3dóF32DofüifijjOS ■ SUBSTlTll iOUUO MOOUOIMUUO JcaüJi-olvlúliasBsfliOííNslo Si.ibstITUTO

ARTIGO 5° - Os associados serão divididos nas seguintes
categorias:

I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação
da Associação, contribuem na administração da Associação e
compoem a diretoria e conselho fiscal.

'vOQAuC
38.'í7fi

11. Associados Contribuintes: Composto por bandas e
artistas, não tem taxa fixa de contribuição, sua contribuição só
haverá quando Associação cultural de Goiana emitir nota fiscal de
apresentação artística, onde o associado contribui com 8,0% de seu
cachê ou quantia fixada pela Assembléia Geral;

DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO

ARTIGO 6° - Poderão filiar-se somente BANDAS MUSICAIS
ARTISTAS, CANTORES, GRUPOS DE CULTURA POPULA
GRUPOS FOLCLÓRICOS maiores de 18 (dezoito) anos, ou
maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente
autorizadas, independente de classe social, nacionalidade, sexo,
raça, cor ou crença religiosa e, para seu ingresso, o interessado
deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que
a submeterá à Diretoria Executiva e, uma vez aprovada, terá seu
nome, imediatamente, lançado no livro de associados, com
indicação de seu número de matrícula e categoria à qual pertence,
devendo o interessado:

Tone: 81 94363710/99875931

mh. . Hfanha email: associacaoculturaldegoianaOlíãgmail.coirLvy
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ASSOCIAÇÃO CÜLTURAIOE GOIANA E REGIÃO
Rua da Misericórdia, 12 Centro Goiana/PE

CNPJ: 11470807/0001-04

'•■í Of 3A

I. Apresentar a cédula de Identidade e, no caso de menor
de dezoito anos, autorização dos pais ou de seu
responsável legal;

II. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele
definidos;

III. Ter idoneidade morai e reputação ilibada;
IV. Caso seja "associado contribuinte", assumir o

compromisso de honrar pontualmente com as contribuições
associativas.

ARTIGO 7° - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS
I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;
II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral;
III. Zelar pelo bom nome da Associação;
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação:
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno;
VI. Comparecer por ocasião das eleições;
VII. Votar por ocasião das eleições;
VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da

Associação, para que a Assembléia Geral tome providências.
Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar

pontualmente com as contribuições associativas.

SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS
1- CONTRIBUINTE

»  ARTIGO 8® - São direitos dos associados quites com s
obrigações sociais;

1.1. Votar para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do
Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto;

1.2. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na
forma prevista neste estatuto;

1.3. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato
Diretoria ou do Conselho Fiscal;

2 - FUNDADORES ^ ,
ViaHeiensRodngüSSdaSiiveira • •

v;- RodriguesíaSitveira -
=  5"iíPâiDomiigos • SüBSTlTi^s^--

Fone: 81 94363710/99875931

email: associacaocultiiraldegoianaOl (uamail.com
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ASSOCIAÇÃO CULTURAl DE GOIANA E REGIÃO
Rua da Misericórdia, 12 Centro Goiana/PE

CNPJ: 11470807/0001-04

2.1. se CANDIDATAR. VOTAR E SER VOTADO para
qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, na
forma prevista neste estatuto;

2.2. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na
forma prevista neste estatuto;

2.3. Recorrer à Assembléia Gerai contra qualquer ato da
Diretoria ou do Conselho Fiscal; '••ici.ie HGíci-í Rcdrig:/Si cia bii-eira • TITULAR

Ljvshig Roíjrtgvei Í2 Sil'.'Ç'ra • SUBSTITUTO
Maria í3 Pa: SUBSTITUTO
Joâü.um Nçi.v. • SlBSTlTUrü

DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO

ARTIGO 10° - É direito do associado demitir-se do quadro
social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junto à
Secretaria da Associação, desde que não esteja em débito com
suas obrigações associativas.

DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO

ARTIGO 11° - A perda da qualidade de associado será
determinada pela Diretoria Executiva, sendo admissível somente
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento
disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa e
recurso, quando ficar comprovada a ocorrência de:

I. Violação do estatuto social;
II. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus

associados:
III. Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais;
IV. Desvio dos bons costumes;

V  V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou
imorais;

Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o associado será
devidamente notificado dos fatos a ele imputados, através de
notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no
prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicação;

Parágrafo segundo — Após o decurso do prazo descrito no
parágrafo anterior, independentemente da apresentação de defesa,
a  representação será decidida em reunião extraordinária da
Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos diretore
presentes;

Fone: 81 94363710/99875931

SftilcheHeK rtfantia email: associacaoculturaldegoiana01@gmail.com
VOQAul
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO
Rua da Misericórdia, 12 Centro Goiana/PE

CNPJ: 11470807/0001-04

Atfocutío CUíTm DE «lAKt

Parágrafo Terceiro- Aplicada a pena de exclusão, caberá
recurso, por parte do associado excluído, à Assembléia Geral, o
qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de
sua exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar a
intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de
deliberação, em última instância, por parte da Assembléia Geral;

Parágrafo Quarto - Uma vez excluído, qualquer que seja o
motivo, não terá o associado o direito de pleitear indenização ou
compensação de qualquer natureza, seja a que título for;

DA APLICAÇÃO DAS PENAS

ARTIGO 11° - As penas serão aplicadas pela Diretoria
Executiva e poderão constituir-se em:

I. Advertência por escrito;
II. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano;
III. Eliminação do quadro social.

DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS DA INSTITUIÇÃO

ARTIGO 12° - São órgãos da Associação:
I. Assembléia Geral SíP.^içoNoii*sifcLEREGiSífiAit)Oi'üFicio.íoift_ft?i.pE
II. Diretoria Executiva; Rodrigues d? S^iveirs
III. Conselho Fiscal.

T'TIILAR

S-. SL'í-5T1Tüííj
fíisria d3 P32 Dcmiruj íljBSTlTÜTC
ioaçui;"!^ SUBSTITUTO

DA DIRETORIA EXECUTIVA

ARTIGO 13° - A Diretoria Executiva da Associação será
constituída por 06 (seis) membros (SÓCIOS FUNDADORES), os
quais ocuparão os cargos de: Presidente, Vice-Presidente, 1° e 2°
Secretários, 1° e 2° Tesoureiros. A Diretoria reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando
convocada pelo presidente ou pela maioria de seus membros, (a
composição desta diretoria é meramente enunciativa).

ARTIGO 14° - COMPETE A DIRETORIA EXECUTIVA

f». !■>

Fone: 81 94363710/99875931

email: associacaocuÍturaldegoiana01@2mail.coiTi
&
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ASSOCIAÇÃO COLTORAL DE COIANA E REOIÃO
Rua da Misericórdia, 12 Centro

CNPJ: 11470807/0001-04 • SüBSTiràTO
".•IsíiSiiürJâiIjoniir.úos • SUBSTl/üTO
io&t:J;:n M3!t5i osftiCiSS NeiC SCSSTM UTO

I. Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e
administrar o patrimônio social.

II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões
da Assembléia Gerai;

III. Promover e incentivar a criação de comissões, com a
função de desenvolver cursos profissionalizantes e atividades
culturais;

IV. Representar e defender os interesses de seus associados;
V. Elaborar o orçamento anual;
VI. Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o

relatório de sua gestão e prestar contas referentes ao exercício
anterior;

VII. Admitir pedido inscrição de associados;
VIII. Acatar pedido de demissão voluntária de associados.
Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser

tomadas por maioria de votos, devendo estar presentes, na reunião,
a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em
caso de empate, o voto de qualidade.

ARTIGO 15" - COMPETE AO PRESIDENTE

I. Representar a Associação ativa e passivamente, perante
os órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou
fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e
advogados para o fim que julgar necessário;

II. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
III. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e

Extraordinárias;

IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas
bancárias, assinar cheques e documentos bancários e contábeis;

V. Organizar relatório contendo o balanço do exerci
financeiro e os principais eventos do ano anterior, apresentando-
Assembleia Geral Ordinária;

VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados,
fixando seus vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou
demiti-los;

VII. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de
saúde e outros que julgar necessários ao cumprimento das
finalidades sociais, nomeando e destituindo os respectivo
responsáveis. a

Fone: 81 94363710/99875931

"'''TogÍ email: associacaoculturaldegoianaOl(ggmail.com ^\\
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ASSOCIAÇÃO CULTORAl DE GOIANA E REGIÃO
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^Atsoatçjocu.njuLPE

Parágrafo Ünico - Compete ao Vice-Presidente, substituir
legalmente o Presidente, em suas faltas e impedimentos,
assumindo o cargo em caso de vacância.

ARTIGO 16° - COMPETE AO 1° SECRETÁRIO

I. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das
Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria Executiva;

II. Redigir a correspondência da Associação;
líl. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação;
IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria.

Parágrafo Único - Compete ao 2° Secretário, substituir o 1®
Secretário, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em
caso de vacância.

ARTIGO 17° - COMPETE AO 1° TESOUREIRO

I. Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o
presidente, os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a
Diretoria Executiva;

II. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e
demais documentos bancários e contábeis;

III. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos
devidos à Associação;

IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade;
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais

e*o balanço anual;
VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associaçã

apresentando-a, quando solicitado, à Assembléia Geral.

Parágrafo Único - Compete ao 2® Tesoureiro, substit
Tesoureiro, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em
caso de vacância.

•  SUf>ST[TurO

DO CONSELHO FISCAL f sübstítutün  3a't;:s3 \íí: ■ SL'3STITliT(j

ARTIGO 18° - O Conselho Fiscal, que será composto por três
membros(SÓCIOS FUNDADORES), e tem por objetivo^..^

//
Fone: 81 94363710/99875931

emaiI: associacaoculturaldegoianaO 1 @gniai 1 .com
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ASSOCIAÇAO cultural UE GUIANA E REGIAG
Rua da Misericórdia, 12 Centro Goiana/PE
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indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria
Executiva da Associação, com as seguintes atribuições;

I. Examinar os livros de escrituração da Associação;
II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios

financeiro e contábil, submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária
ou Extraordinária;

Itl. Requisitar ao 1° Tesoureiro, a qualquer tempo, a
documentação comprobatória das operações econômico-financeiras
realizadas pela Associação;

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos
independentes;

V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral.
Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á

ordinariamente, uma vez por ano, na segunda quinzena de janeiro,
em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que
convocado pe\o Presidente da Assog^g£,^^(pj^jela
de seus membros. ';;gfidHiíir;i5RoGri^<rsij,tSii,'Gif5 -

DO MANDATO
i'vÍoriC'ná>^a2: !";cii;irv''5
Jcaçijiirn.'5liâs Barbosa

SÜBS"llTüTü

SltBSTITÜTO

ARTIGO 19° - As eleições para a Diretoria Executiva e
Conselho Fiscal realizar-se-ào, conjuntamente, de 05 (CINCO) em
05 (CINCO) anos, por chapa completa de candidatos apresentada
à Assembléia Geral, podendo seus membros ser reeleitos.

DA PERDA DO MANDATO

>  ARTIGO 20° - A perda da qualidade de membro da Diretoria
Executiva ou do Conselho Fiscal, será determinada
Assembléia Geral, sendo admissível somente havendo justa cau
assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando
comprovado:

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social;
II. Grave violação deste estatuto;
III. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não

justificada em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem
expressa comunicação dos motivos da ausência, à secretaria da
Associação;

IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com
exercício do cargo que exerce na Associação;

Fone: 81 94363710/99875931

email: associacaoculturaldegoianaOlfatzmail.coin
OQ^ ~ —
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ASSOCIAÇÃO COLTORAL OE GOIANA E REGIÃO
Rua da Misericórdia, 12 Centro Goiana/PE

CNPJ: 11470807/0001-04

V. Conduta duvidosa.

Parágrafo Primeiro- Definida a justa causa, o diretor ou
conselheiro será comunicado, através de notificação extrajudicial,
dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à
Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do
recebimento da comunicação;

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no
parágrafo anterior, independentemente da apresentação de defesa,
a representação será submetida à Assembléia Geral Extraordinária,
devidamente convocada para esse fim, composta de associados
FUNDADORES em dia com suas obrigações sociais, não podendo
ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes,
sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos
associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira,
com qualquer número de associado^,, amplo
direito de defesa. • htular

'vv-',,,í:í i-.'v;v5:!í: • ':l;i]3Ti'iJTti

i-v A ^r-A iz-oi A MâiiaciijfèiDü.TiiiiyCS SüBSTiTdTO
DA RENUNCIA ■ SUBSTITUTO

ARTIGO 21° - Em caso renúncia de qualquer membro da
Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo será preenchido
pelos suplentes.

Parágrafo Primeiro- O pedido de renúncia se dará por
escrito, devendo ser protocolado na secretaria da Associação, a
qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data do
protocolo, o submeterá à deliberação da Assembléia Geral;

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretm
e Conselho Fiscal, o Presidente renunciante, qualquer membro da
Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados,
poderá convocar a Assembléia Geral Extraordinária, que elegerá
uma comissão provisória composta por 05 (cinco) membros, que
administrará a entidade e fará realizar novas eleições, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da
referida assembléia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas
condições, complementarão o mandato dos renunciantes, podendo
até associados contribuintes ser convidado pela maioria dos sócio
fundadores. ~

Fone: 81 94363710 /99875931 . ̂
F,itcWA ;\ranhA emaíl: associacaoculturaldegoianaOI@iziTiail.co"^ /'ÍNÍ

or
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ASSOGIAÇAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO
Rua da Misericórdia, 12 Centro Goiana/PE

CNPJ: 11470807/0001-04

AttOWÇAOCl&TUUlK

DA REMUNERAÇÃO

S>Ri':ÇÜ SOíAfilU E SE6l$ífiíiLÜÜ2'0F!CI0-GdiASVPE
;ü'í£ Hc-if-!)5 RC1.1113113S da Silveira • TITULAR

•  SUBSTITUTO '
h.isi.arir.Av^r.::-^.'-... -? "iJPSTITüTO

JaaUtrríLidiiabbariúss Neic SlUSTiTUlU

mensais dos associados contribuintes

ARTIGO 22° - Os membros da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal não receberão nenhum tipo de remuneração, de
qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na
Associação. Exeto de funcionário contratado ou empresa contratada
para atender a demanda de serviços de escritório.

DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS

ARTIGO 23° - Os associados, mesmo que investidos na
condição de membros da diretoria executiva e conselho fiscal, não
respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e
obrigações sociais da Associação.

DO PATRIMÔNIO SOCIAL

ARTIGO 24° - O patrimônio da Associação será constituído e
mantido por:

I. Contribuições
fundadores;

II. Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos,
suas possíveis rendas e, ainda, pela arrecadação dos valores
obtidos através da realização de festas e outros eventos, desde de
que revertidos totalmente em benefício da associação;

III. Aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos;
»

DA VENDA

ARTIGO 25° - Os bens móveis e imóveis poderão
alienados, mediante prévia autorização de Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, devendo o
valor apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das
atividades sociais ou no aumento do patrimônio social da
Associação.

DA REFORMA ESTATUTÁRIA

Fone: 81 94363710/99875931

email: associacaocuituraldegoiana01@amail.com
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ASSOCIAÇÃO CUITORAL DE GOIANA E REGlAO
Rua da Misericórdia, 12 Centro Goiana/PE

CNPJ: 11470807/0001-04

ARTIGO 26" - O presente estatuto social poderá ser
reformado no tocante à administração, no todo ou em parte, a
qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral Ordinária ou
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta
de associados fundadores em dia com suas obrigações sociais, não
podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos
presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta
dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira,
com qualquer número de associados. (O quórum para este artigo é
livre, sendo o acima meramente enunciativo);siiÇ?v*'íísiuEíc^>sff!iijO!'c<^ici[t.Gcií;!íí.fL

...i •ch.:;ií;.íRr,ori5[)55ciô5,l.'í;rõ • TITUUR

DA DISSOLUÇÃO . su^^uto
safr;r'32 \si!; Sl^BSTITUTc

ARTIGO 27" - A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer
tempo, uma vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência,
face à impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais, ou
desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por
carência de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação
de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para
este fim, composta de associados fundadores e contribuintes em
dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem
voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em
primeira chamada, com a totalidade dos associados e em segunda
chamada, uma hora após a primeira, com a presença de. no
mínimo, 1/3 (um terço) dos associados, (o quórum para este artigo
é livre, sendo o acima meramente enunciativo).

*  Parágrafo único - Em caso de dissolução social da
Associação, liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão
destinados para outra entidade assistencial congênere, com
personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderante
nesta capital e devidamente registrada nos órgãos públicos
competentes.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

ARTIGO 28" - O exercício social terminará em 31 de

dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as
demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com a
disposições legais.

A

^ 3^» -

\íbiina Fone; 81 94363710/99875931

email: associacaocuituraldesoianaOUri ümail.com
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ASSOCIAÇÃO COLTURAl DE GOIANA E REGIÃO
Rua da Misericórdia, 12 Centro Goiana/PE

CNRJ; 11470807/0001-04

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
ARTIGO 29° - A Associação não distribui lucros, bonificações

ou vantagens a qualquer título, para dirigentes, associados ou
mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo suas
rendas ser aplicadas, exclusivamente, no território nacional.

DAS OMISSÕES

t*

O..

ARTIGO 30° - Os casos omissos no presente Estatuto serão
resolvidos pela Diretoria Executiva, "ad referendum" da Assembléia
Geral.

S'P

ARTIGO 31° - SÓCIOS FUNDADORES

DIRETORIA EXECUTIVA

ô'

'/

c-
'/

ViÇÚNOUfilU£REíilííRAlü02'OflCIO-GOiji!ÍÃ-?b
:Viaria Heifina Rodri^ue? da Sityeira - TITULAR

Rir!*Í!ji'i?5 [Ia S.lvçifa • SUBSTiTüTU
Râi Dcnii!'-.,,-;-» . SUBSTiTÜTO

joaCiüiM l.latis! íiârtüsa Nele - SUBSTITUIU

Presidente

Glauco^Ântonio Neves-^^Meneses, Brasileiro, casado, bancário,
portacjor dq.^G: 3043941 SSP/PE e CPF: 464029694-00 residente

o Aíjnaral, M centro Goiana-PE CEP; 55900-000ao Loteamén

Vice Presidente

Fabian Firmino do Carmo, Brasileiro, casado. Empresário,
ríador do RG: 5022952 SSP/PE e CPF:025544014-62 residente á
a do Arame, 151 centro, Goiana-PE CEP: 55900-000

.  .Q^,^cã.ílo dl ^Tesoureiro
Ge?ibldo de Araújo Meneses, Brasllâro, casado, comerciante,

/?-.

dor do RG: 2022301 SSP/PE e CPF: 327048524-72 residente
das Porteiras, 93 centro Goiana-PE

"^eri^f^ dos "Sant^ í rl
XvíL.2°Tesour

Brasileiro, C^asaoD, Eletricista,
portador do RG: 3433825 SSP/PE e CPF: 623.582.864-00,
residente e domiciliado no Lot, Boa Vista II Q-G lote 07, Centro
Goiana/PE CEP: 55900-000

Fone; 81 94363710/99875931

email: associacaoculturaldegoiana01@timail.com
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Sei*viçü Notarial e Roííisvral Ju -i" Oilclo ICartòvio Maria Hcleiu
It» l>. SUmH Ilnri» ISA Func-Fu:|i]'i]«.'üb'3l •;'l|jW?i:T CiMin^-Pt - r-nulb nuilitirbfucmj.nliooxmn.hr

Reconheço Por Semelhança a firma de; GLAUCO ApftOiNIO NEVES MENEZES.
Dou/». Goiana. 23/12/2019. Ena-teaL — mmn. A tabeliS

E  I, R$>ra; TSNR RrWffi FERC R$ /«; FERM R$ 0,04.
SEÇk^S 0.08. Selo:0077628,OTZ1220igW .00910- Coneulte a

enticidade em www.tjpe jus-br/selodígitai

Servido Nütiiial <í Regisn-al dü tí^ O-íioioiCartòriü Maria Hdeiia
RuI)r,NLf«l&TUn-l3^K(ec/r»i!iljMjiu-j|.Nr,3rj5.');:&i,..pt-Miuil,ir.»úí»líMcm;í^c<«Lhr

Reconheço Por Semelhança a firma de: ALEXJâBlAN FIRMINO DO CARMO. Dou
fè. Gpifha, .23/12/2019;' Em leet?'' da verdade. A tabeliã
—  laa—xíL >w«TC7

mol. R$ 3.59; tSNR RS 0,&0;,FERC RS 0.40; FERM RS 0.04,
FUNSEG RS 0,08. Selo:0077628.XHI12201901.00919. Consulte a
Autenticidade em www.tjpe.ju8.br/selodigital

., Servido Núurial lí Reg,-istrd dü i'" Ofício Icariório Miivia Hcknia
H..Di.M«wJBcrtin"i3s Jon.-P» -l'E-.smiU,ntrUh»lc«.cin,í«l«.acwi..br

Reconheço Por Semelhança a firma do; GEN^O DE ARAÚJO MENEZES. Dou fè.
Goiana, 23/12/^19 Em teet. ^ ■. di .verdade. A tabeliã

..y-) -' 4^.3s>'
Emol/R$ 3,59. T§jjiR RS 0.80; FERC RS 0,40; FERM RS 0,04,
FUNSEG RS 0,08. Selo:0077628.Sfv!012201901 .00937. Consulte a
Autenticidade em www.tjpe.juebr/selodigítal

r Süm<;o Nccai-ial c Ilegisu-il do ÜLlciülCariürio Miria Hclcua
Uai Dr :<J lk.rbi r>^ l 'T)x \ >.i ^ • 1 • i 7^ i). ? • P K • vwiàH: luruJtdr lUf an thvacoaht

Reconheço Por Semelhança a firma de: IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO. Dou fà, Goiyta, 24/1^/2019. Em test/-^ da verdade A tabeliã

E^ RS 3,5X/SNR RS Cj(80; FERC RS OAO; FERM RS 0,04, E
FUNSEG RS 0.08. Selo;007{;628.HAE122oSg03.00012. Consulte a
Autenticidade em www.tjpe .jus.br/eelodigital

SrRViCO WM/ifUL! aFütíRAlllO l' OFÍCIO •GOIAIIA.PC
■?•(;• • ■'fíUI.AR

-H.' ; n?

f«3M2 ".jr-ü:'. '"'"-.FJiTíiTO

JObvoi'T: Aijliô:. Hêlc SJbSiiTU lU

&

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: EBA3.9C40.A005.4F4D.6F0B.9D3D.7F05.767D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:09. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

117

117



ASSOCIAÇÃO COLTORAL DE GOIANA E REGIÃO
Rua da Misericórdia, 12 Centro Goiana/PE

CNPJ: 11470807/0001-04

r

^  1®Secretário
Ernfnanuel Pontual do Nascimento, Brasileiro, Casado, Técnico em

;;|Ségurança do Trabalho, portador do RG: 6461897 SSP/PE e CPF:
/'O11.766.544-46, Residente na Rua Senador Barros de Carvalho,
01B centro Goiana/PE CEP: 55900/00Í

// , //y'Tyyt/4^ 2° Secretário
isivalòo Feliciano da Silva, Brasileiro, Casado, Técnico em

^^gurança do Trabalho, portador do RG: 6261236 SSP/PE e CPF:
.  058.991.424-30, residente e domiciliado na Rua Margem da PE 62,

80 centro Goiana/PE CEP-55900-000
L./

CONSELHO FISCAL

;  -•TO'iio
Q- r/q

So<)„g„e,í,sSve,ra . \ " ̂
•  S.BSriruiO

Joa.M.'- ' í^fJBSTITüTÜ'"^í'BiSâ;k;S9Ne?0 • SMgÇi|T(jr,)
Conselho F^cal

rEduardo Pereira da Silva, Brasileiro, solteiro. Mecânico Industrial,
portador do RG: 5673752 SDS/PE e CPF:034.223.744-
69,Residente Ao Lot, Jose Albino Pimentel, 03 centro Goiana/PE
CEP: 55900-000

ti ÍO'A/1'0 iytl ICC i'^ Conselho Fiscal

/A

Eduardo Veloso Monteiro, Brasileiro, Casado, Músico, portador do
CPF:183 391.584-49 e RG 1446128 SDS/PE, Residente Á Rua
Ângelg/ígrdão. 123 centro Goiana/PE CEP: 55900-000

íiAAAS] Conselho Fiscal
fcemar Januário Gjímes, Brasileirci^ dasado, Músico, portador do

CPF-036.229.434-83 e RG 580179T SDS/PE, Residente Â 2^
Travessa da Saudade, Malvinas Ponta de Pedras - Goiana/PE

Goiana , 01 de Dezembro de 2019

Advogado

OABn°

Fone: 81 94363710/99875931 ^

email: associacaocuitural<Je^oianaÜl/í7'^mail.con^
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nPftfC£.m»tk , _. .. '•~"""~h'l"-c.f..i,>,W<,.«j,

'iitiilií-fc.h* . •. r •^"'y-wu//Oiío.vpQi;Autendcidade em www.tjpe.juabr/selodigital

Goial pereira OA SILVA. Dou fé
verdade. A tabeliã

-^mói. RS 3,59;UrSNR RS PERC RS 0 40- FERM RS 0 04
FUNSEG RS 0,03, Selo :007fe8:WNG12201903.00019. Consulte a
Autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital

Sendco Novaidal o llctíiítrdl do á" OLiciolCai-iüKo Abvia licbun

ReconheçrPot Semelhança a frma ia: ̂ RDO mOSO MONTEIRO, Dou'j-j/ionniQ Pm • ^. da^vfrdade. A tabeliãGoiana^. 23/12/2019 „• Ern

Emol'RS 3,59; TSfilR RS 0,80; FERO RS 0,40; FERM RS 0,04,
FUNSEG RS 0,08. Selo ;007762B.HYR12201901.00945. Consulte a
Autenticidade em www.tipe.juebr/selodigital

SevN-ico Hotai-lal ü lUgUmú do o" OibiolCíirtino Maria Kolena
KoaUr Mar«lttRUi.-.i.' F, n.'F.i: ;.lW.'0 P" <' ür,ai,a • PK -

Recontieço Por Seireinança a firma de: RAYAN R'TCHEL^^^^MJ^INO
aranha. Dou fé. Goiana, 23/12/201j.-i^«feí^*^""" n-udUB.Jilaoeiia

ÍRC RS oí^FERM RS 0,04,
^$'0.0b' S8lo:007762B.CZD1220190/y00952. ConsuRe a

1 am wvvw.tlpe.ju8.br/soiodisital

S>ír>'t<;o ísljtai'ia.1 eí Riijiisvvii du •i*' Otlcio lCariòrio Maria Hebua
Rt: n- Mif.l ti-raan" 155 FWFiv ;'ll."-.>'5 n-li , .h:'.vi;.5 üoóu-KF - i>ni»il BurijhekaMan àrilieoeRm-bT

Recontieço Por Semeltiança a firma de: ALCi^í^jAR> JANUARIO GOMES. Dou fé.
24/12/2019, Em-,^iiil.i ' '/■*' i'^

TSNR RS ei«5f>ÊR^/RS 0.40; FERM RS 0.04,
Selo :0077628.WL^2201903.00138. ConsuRe a

www.tipa.jusbr/selodigií
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CAIXA
PIx Enviado • Efetivado

via iniemM Banking CAIXA

Dados do pagador.

Nome ASS CULTURAL OE GOIANA

CNPJ n 470 807'0001-C4

Conta Origem 0774 / 0003 / 9" 8-4

hstitiiicio CAIXA ECONÔMICA CEDERAl

ENTE

>T

603689 0000 i
A6$ CÜLTÚRAL DE

';0774-0C7
VaDOooíy

V"
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ASSOGIAÇÃO CULTURAL DE GUIANA E REGIÃO - AGG
CNPJ: 11470807/0001-04

Tv. Da Conceição, 09 . - centro - Goiana-PE CEP: 55900-000
Fone: 81 9436-3710 / 99195-4011

email: associacaoculturaldegoianaOI @gmail.com

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA E DE INIDONEIDADE

A empresa ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANA-ACG inscrita no CNPJ sob o nS 11.470.807/000104,
DECLARA não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação em licitações públicas, não se encontrando em concordata, estado falimentar
ou recuperação judiciai, como também não se encontra impedida de licitarem todo Território Federal,
estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências anteriores, atuais e posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando administrativa, civil e criminalmente pela
presente afirmação. Por fim declara está a empresa supramencionada apta para licitar e contratar
com a Administração Pública

GOIANA, 06 de janeiro de 2025.

-ASSOCIACAO CULTURAL OE GOIANA E REGtAO .

ftSSOCL

GLAUCO ANTONIO NEVES MENEZES,

RG: 3043941 SSP/PE,

CPF: 464029694-00

(Presidente) «ECIÔO

Tv. Da Conceição, 09 , - centro - Goiana-PE CEP: 55900-000
Fone: 81 9436-3710/99195-4011

email: associacaoculturaldegoianaOI @gmail.com

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: EBA3.9C40.A005.4F4D.6F0B.9D3D.7F05.767D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:09. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 16:09:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23210/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Número do Contrato: 000000322025
Data da Publicação: 18/02/2025
Data da Assinatura: 13/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 25.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR ALBERTO BAKANA E BANDA PARA
ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM
APRESENTAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H
Contratado (Nome): ASSOC. DAS AGREM. E MOV. FOLCLÓRICOS, CULT. E CARNAVALESCO
Contratado (CNPJ): 11.470.807/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 116da265cfb5ddb56c2d18df8047eb7e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim eba39c40a0054f4d6f0b9d3d7f05767d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c6bfc7bff62f5f3fd1328eacfe1e76b3

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3667688890fc6b80dead76b2ceda11b7

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: 5B2F.0D7B.77BB.A1F7.92D8.B072.22DD.F6E1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:09. Responsável: tramita.

122

122



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23203/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Ibiara
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 16:09h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23210/25 ao Documento 23203/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23203/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 36 - 40 3667688890fc6b80dead76b2ceda11b7

Comprovante de publicidade 41 - 43 116da265cfb5ddb56c2d18df8047eb7e

Designação do gestor do contrato 44 - 53 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 54 c6bfc7bff62f5f3fd1328eacfe1e76b3

Comprovantes de regularidade da contratada 55 - 121 eba39c40a0054f4d6f0b9d3d7f05767d

RECIBO PROTOCOLO 122 5b2f0d7b77bba1f792d8b07222ddf6e1

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:40. Validação: 351F.DA68.B52E.BEAE.A551.64C3.B03F.2031. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 23203/25. Data: 27/02/2025 16:09. Responsável: tramita.
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